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Constituição e Justiça e de Redação 
Apens~-se a este o PL. 2590/96 e seJS 
apensados 

=t203GíO :1)~ \.81 ~~ 93Ztl 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre anistia de multas aplic'tdas 
pela Justiça Eleitoral em 1998. 

Art. 10 São anistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas aos 
eleitores que deixaram de votar nas eleições realizadas nos dias 4 e 25 de outubro de 
1998. 

Art. ZO São igualmente anistiados os débitos resultantes das multas 
aplicadas pela Justiça Eleitoral, a qualquer título, em decorrência de infrações 
praticadas no período de 7 de abril a 25 de outubro de 1998. 

eleitos. 

'b / J s" 

Parágrafo único. A anistia referida neste artigo não se aplica a candidatos 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em /3 de maio de 1999 

: :L~' 
Segá or AntonIo Carl 
/ Preside e 

, 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

........ ..... ..... ..... ................ ... .. ......... ... .... .... ..... ....... .......... ...... .... .... ... ......... .......... ......... .... ..... 

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48 - Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 

VIII - concessão de anistia; 

SEÇÃO VIlI 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

.............. ... ... ........ .. ....... .. ......... ... ......... ............ ...... ............ .. ...... ..................... ... ................. 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um 
só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa 
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

.. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.744, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1993 

ANISTIA DÉBITO DOS ELEITORES QUE DEIXARAM 
DE VOTAR NO PLEBISCITO DE 21 DE ABRIL DE 
1993. 

Art. 1° - Ficam anistiados os débitos dos eleitores que deixaram de votar no 
plebiscito realizado em 21 de abril de 1993. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LEI N° 9.274, DE 07 DE MAIO DE 1996 

DISPÕE SOBRE ANISTIA RELATIVAMENTE 
ELEIÇÕES DE 3 DE OUTUBRO E DE 15 
NOVEMBRO DOS ANOS DE ] 992 E 1994. 

, 

AS 
DE 

Art. 1° - Ficam anistiados os débitos dos eleitores que deixaram de votar nas 
eleições de 3 de outubro e 15 de novembro, dos anos de 1992 e ] 994, bem como, nas 
mesmas eleições, dos membros das Mesas Receptoras que deixaram de atender à 
convocação da Justiça Eleitoral. 

Parágrafo único. A anistia a que se refere este artigo aplica-se aos fatos 
definidos como crime no art.344 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

ESTABELECE NORMAS PARA AS ELElÇÕES . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão 
....... .. ......... .. ..... .. ......... .. ............... ...... ... .... .... .. ...... ... ..... .......... .............. ...... ..... .. ................ 

Art. 45 - A partir de 1° de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de 
rádio e televisão, em sua programação normal e noticiário: 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 
realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza 
eleitoral em que seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação 
de dados: 

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de 
qualquer forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou 
produzir ou veicular programa com esse efeito; 

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 
candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes ; 

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação; 
V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, 
exceto programas jornalísticos ou debates políticos; 

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em 
convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do 
candidato ou com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o 
mesmo que o do candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento 
do respectivo registro. 

§ 1 ° A partir de 1 ° de agosto do ano da eleição, é vedado ainda às emissoras 
transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em 
convenção. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55 , a inobservância do 
disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a 
cem mil UFIR, duplicada em caso de reincidência. 

§ 3° As disposições deste artigo aplicam-se aos sítios mantidos pelas empresas 
de comunicação social na Internet e demais redes destinadas à prestação de serviços 
de telecomunicações de valor adicionado . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



e e 

, 

SINOPSE 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PLS 000811999 PROJETO DE LEI (SF) 
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 03031999 
SENADO: PLS 00081 1999 

AUTOR SENADOR: GERSON CAMATA PMDB ES 
EMENT A DISPÕE SOBRE ANISTIA DE MULTAS APLICADAS PELA JUSTIÇA ELEITORAL EM 

1998. 
DESPACHO INICIAL 

(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ULTIMA AÇÃO 

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
13 05 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 

ENCAMINHADO A SSEXP. 
ENCAMINHADO A: 

(SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 13 051999 
TRAMITAÇÃO 

03031999 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (PLEG) 
ESTE PROCESSO CONTEM 09 (NOVE) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS. 

0303 L999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA. 

03031999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ (DECISÃO TERMINA TIV A) ONDE PODERA RECEBER 
EMENDAS PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, APOS PUBLICADO E 
DISTRIBUIDO EM AVULSOS. 
DSF 04 03 PAG 4135 E 4136. 

0303 1999 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO A CCJ. 

22 03 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RELATOR SEN EDISON LOBÃO. 

28041999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
AUSENTE O RELATOR E DESIGNADO O SEN ROMEU TUMA PARA 
PROFERIR A LEITURA DO RELATORIO, QUE CONCLUI PELA 
APROVAÇÃO DA MATERIA. USAM DA PALAVRA PARA DISCUTIR O 
ASSUNTO OS SEN LUCIO ALCANT ARA, ROBERTO FREIRE E ALVARO 
DIAS. 

2804 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ANEXADO AO PROCESSADO PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO 
DA MATE RIA. 

28041999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ENCAMINHADO A SSCLS. 

29041999 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
ENCAMINHADO AO PLENARIO PARA LEITURA DO PARECER. 

04051999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA PARECER 187 - CCJ, FAVORAVEL. 
DSF 05 05 PAG 10066 A 10068. 

04051999 (SF) PLENARlO (PLEN) 

'. 

~ ~., ~ ,,~ 
.... "'It~-. 

LEITURA OF. 011, DO PRESIDENTE DA CCJ, COMUNICANDO A 
APROV AÇÃO DO PROJETO, SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS UTEIS PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, POR UM DECIMO 

• 1:>'; -
~ . 



e e 

-e 

jbs/. 

DA COMPOSIÇÃO DA CASA, PARA QUE A MATERIA SEJA APRECIADA 
PELO PLENARIO. 
DSF 05 05 PAG 10070. 

05051999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: 0605 A 12 05 99. 

12 051999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA RECEBIMENTO DO RECURSO 012, DE 
1999, DE AUTORIA DO SEN GERALDO ALTHOFF, INTERPOSTO NO 
PRAZO REGIMENTAL, NO SENTIDO DE QUE O PROJETO SEJA 
SUBMETIDO AO PLENARIO, SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS UTEIS, PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS, NOS TERMOS DO 
ART. 235, 11, 'C', DO REGIMENTO INTERNO. 
DSF 13 05 PAG 

12051999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E DEFERIMENTO DO RQ. 239, DE AUTORIA DO SEN 
GERALDO ALTHOFF, SOLICITANDO A RETIRADA DO RECURSO 012, 
DE 1999. 
DSF 13 05 PAG 

13 051999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO PLENARIO PARA LEITURA DO ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA RECURSO. 

13 051999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO, PREVISTO NO ART. 91, PARAGRAFO TERCEIRO, DO 
REG~ENTOINTERNO. 

13 051999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF 14 05 PAG 

13 051999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DO TEXTO FINAL. 

13 051999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO A SSEXP. 

13 051999 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 
ENCAMINHADO A SSCLS, PARA REVISÃO DOS AUTOGRAFOS. 

13 05 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DOS AUTOGRAFOS (FLS. ~9). ".- /, 

13 05 1999 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OF/SF W ':!.Q;J /99 



e· 

-

SENADO FEDERAL 

PARECER N° 187, DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 81, de 1999, de autoria do Se­
nador Gerson Camata, que "dispõe sobre 
anistia de multas aplicadas pela Justiça 
Eleitoral em 1998. 

Relator: Senador Edison Lobão 

I - Relatório 

Sob exame o Projeto de Lei nQ 81 , de 1999, de 
autoria do ilustre Senador Gerson Camata, que tem 
por objetivo anistiar "os débitos decorrentes de muI­
tas aplicadas aos eleitores que deixaram de votar 
nas eleições realizadas nos dias 4 e 25 de outubro 
de 1998" (art. 1 Q). 

A Proposição busca anistiar, também, "os 
débitos resultantes das multas aplicadas pela 
Justiça Eleitoral, a qualquer título, em decorrên­
cia de infrações praticadas no período de 7 de 
abril a 25 de outubro de 1998" (art. 2Q

). Esta 
anistia, porém, não deverá alcançar os candida­
tos eleitos. 

Na sua justificação, o autor da iniciativa cita o 
inciso VIII do art. 48 da Constituição, segundo o qual 
"cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Pre­
sidente da República, dispor sobre todas as matérias 
de competência da União, especialmente sobre anis­
tia", entre outros assuntos. 

Lembra, também, medidas legais que já per­
doaram débitos de eleitores, como, por exemplo, a 
Lei nQ 8.744, de 1993, que anistiou débitos dos elei­
tores que deixaram de votar no plebiscito de 21 de 
abril de 1993. 

Quanto à propaganda política, reconhece que 
a legislação eleitoral necessita dispor de mecanis­
mos capazes de proteger todos os candidatos, 
mas a expe@ncia de 1998 mostrou que algumas 

das disposições vigentes, longe de equilibrar as con­
dições de acesso de todos à opinião pública, na ver­
dade reforçam as dificuldades que se desejava evi­
tar. 

A justificação ainda analisa o art. 45 da Lei nº 
9.504, de 1997, estabelecedor da multa a que está 
sujeita a emissora de rádio ou televisão que difunda 
opinião contrária ou favorável a candidato ou partido, 
em conseqüência do qual o que ocorreu, na realida­
de, foi a impossibilidade de ação das Oposições na 
maioria dos Estados, pois, dessa forma, "em plena 
democracia, chegou-se, em muitos Estados, a uma 
situação comparável à das mais sombrias ditaduras: 
sob o manto protetor da lei e em nome da sua apli­
cação, podia-se falar a favor do Governo, mas não 
criticá-lo". Portanto, houve um desvirtuamento da fi­
nalidade salutar a que se propôs o legislador com a 
elaboração do citado art. 45. 

JI- Voto 

o Projeto não apresenta vícios de inconsti­
tucionalidade e injuridicidade. No mérito, mostra­
se conveniente e oportuno, dado seu grande al­
cance social porque, ao isentar de multas os 
eleitores faltosos, beneficia principalmente os ci­
dadãos de baixa renda para os quais o dinheiro 
gasto com a multa poderá fazer grande falta 
para o sustento de suas famílias. Muitos desses 
eleitores, justamente devido à baixa renda, não 
puderam comparecer às urnas, sobretudo aque-
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les moradores da zona rural , pelas dificuldades 
natu rais de locomoção. 

Outrossim, a anistia das multas relativas à 
campanha eleitoral também se justifica precisamente 
devido a essa distorção ocorrida nas últimas eleiçõ­
es, mencionada na justificação da Proposta, ou seja: 
o fato de que algumas campanhas de governos es­
taduais, como inauguração festivas, não terem sido 
consideradas opiniões favoráveis a candidatos, e, in­
versamente, a crítica à atuação do Governador ter 
sido considerada opinião contrária, revelando-se, as-

sim, verdadeira ditadura e aplicação equivocada do 
art. 45 da lei eleitoral. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

Sala da Comissão, 28 de abril de 1999. - José 
Agripino, Presidente - Edison Lobão, Relator - Ál­
varo Dias - Lúcio Alcântara - Almir Lando - Luiz 
Pontes - Roberto Freire - Antonio C. Valadares -
José Fogaça - Pedro Simon. 
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Scn or JO RIPINO 
Presidente d:l Com' são de C tituiçã o, Justiça e Cidad:lOia 

0\ rlo\L.O~, OJ/99 

OF. NS/ 11/99-CCJ 

Brasília, 38 de abril de 1999 
Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais comunico a V. Ex" que 

em reunião relaizada nesta data, esta Comissão de­
liberou pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 

nS/ 81, de 1999, de autoria do Senador Gerson Ca­
mata, "que dispõe sobre anistia de multas pela Justi­
ça Eleitoral em 1998. 

Cordialmente, _ Senador José Agripino Maia, 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

Publicado no Diário do Senado Federal de 05-05-99 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI ·DO SENADO 
N!! 81, DE 1999 

Dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela 
Justiça Eleitoral em 1.998. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam anistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas 

aos eleitores que deixaram de votar nas eleições realizadas nos dias 4 e 25 de 

outubro de 1998. 

Art. 2° Ficam igualmente anistiados os débitos resultantes das 

multas aplicadas pela Justiça Eleitoral, a qualquer título, em decorrência de 

infrações praticadas no período de 7 de abril a 25 de outubro de 1998. 

Parágrafo único. A anistia referida no caput deste artigo não se 

aplica a candidatos eleitos. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

o projeto de lei que submeto à apreciação do Congresso Nacional 

propõe a anistia das multas de qualquer natureza relativas à campanha eleitoral 

de 1998, devendo beneficiar tanto eleitores que deixaram de votar quanto 

partidos políticos, candidatos não eleitos, veículos de comunicação e aqueles 

que fizeram propaganda ilegal, no período de 7 de abril a 25 de outubro de 1998. e 

Tal medida tem por base prerrogativa que -a Constituição concede e 
ao Congresso, em- s~u art. 48, inciso Vill, e graças à qual têm sido perdoados_ 

- -

débitos e faltas de eleitores e candidatos, principalmente em ano de eleições, ou 

logo após a sua realização. Registram..:se, como exemplos recentes dessas 

medidas, já tradicionais na legislação eleitoral brasileira, a Lei nO 8.744, de 9 de 

dezembro de 1993, que anistiou débito dos eleitores que deixaram de votar no 
-

plebiscito de 21 de abril de 1993, e a Lei n° 9.274, de 7 de maio de 1996, que 

anistiou os débitos dos eleitores que deixaram de votar nas eleições de 3 de 

outubro e 15 de novembro, nos anos de 1992 e 1994, bem como os débitos dos 

membros das mesas receptoras que não atenderam às convocações. 

É inegável que a legislação eleitoral necessita dispor, no tocante à 

propaganda política, de mecanismos capazes de proteger a todos os candidatos, 

para assegurar o objetivo geral de equilibrar, entre eles, as condições de acesso à 

opinião pública, e garantir ao eleitor um conjunto de informações abrangentes e 

confiáveis, para que possa escolher os seus candidatos livre de influências ou 

distorções espúrias. A experiência de 1998, entretanto, mostrou que, longe de 



-

conduzir a esses objetivos, algumas das disposições vigentes serviram muitas 

vezes para reforçar dificuldades e erros que se desejava evitar. 

Boa parte da responsabilidade por essa distorção pode ser creditada 

à conta da grande novidade introduzida nas eleições de 1998: a reeleição de 

candidatos no exercício de cargos executivos. Embora não se tenham observado 
. 

essas distorções na disputa para a Presidência da República, o mesmo não se 

pode dizer das eleições para os Governos Estaduais. 

A aplicação, por exemplo, do art. 45 da Lei -no 9.504/97 foi mn dos 

elementos de ampliação do desequilíbrio entre candidatos e de des.orientação do 

eleitorado. A norma constante desse dispositivo estabelece .que está sujeita a 

multa a emissora de rádio ou televisão que difunda opinião contrária ou 

favorável a partido ou candidato . 

. 

Embora salutar, essa norma tomou praticamente impossível a ação 

das oposições na maioria dos Estados. De um lado, a propaganda institucional 

dos Governos estaduais, dos seus programas, das inaugurações festivas não era, 
-

na maioria das vezes, considerada como opinião favorável a um candidato. 

Inversamente, a crítica ao governo, a decisões e comportamentos do 

Governador, era quase sempre entendida como opinião contrária ao candidato. 

Vale dizer que, a partir da formalização da candidatura do governante, a 

oposição a ele, por meio dos veículos de comunicação, teria de cessar, pois, de 

outro modo, seria considerada como opinião contrária a um candidato, expondo 

o veículo às sanções previstas no citado art. 45 da Lei nO 9.504/97. 



4 

Dessa forma, em plena democracia, chegou-se, em muitos Estados, 

a uma situação comparável à das mais sombrias ditaduras: sob o manto protetor 

da lei e em nome da sua aplicação, podia-se falar a favor do Governo, mas não 

criticá-lo. 

Muitos outros exemplos do mesmo tipo poderiam ilustrar a situação 

que o presente projeto de lei pretende corrigiÍ e que, em última análise, resultou 

da aplicação imprópria de dispositivos que o legislador nunca pretendeu que 

fossem usados, senão para proteger a limpidez do processo democrático . 

Assim, enquanto o art. 10 prevê a anistia das multas -a que estão 
-

sujeitos os eleitores que deixaram de votar nas eleições-de -4 e 25 de outubro 

último, o art. 20 amplia a anistia a todas as demais hipóte~es, resultando no 

perdão de multas aplicadas aos veículos de comunicação e a pessoas fisicas no 

curso do processo eleitoral de 1998, excetuando, pelas razões já expostas, os 

candidatos que tenham sido eleitos. 

Espera-se, com a presente proposição, evitar que 
. 

sejam 

consumadas injustiças resultantes da aplicação quase sempre bem intencionada 

de dispositivos da lei que se mostraram impróprios para uma eleição de que 

participem, como candidatos, governantes no exercício dos seus cargos. 

--
Sala das Sessões, em :g C'~L-- .V4~Co ~, 

~ 
Senador G~~~r...ç.~~TA 

--
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

..•......••..•.................••..••• ••........•.•••......•••••••..•••••••••••••••••..•••..•..•••.•••...•................••...•....•..• 

* Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, não exigida esta para o especificado nos arts_ 49, 51 e 52, dispor 
sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 

..............................................................•...............•...•..................................................... 

VIII - concessão de anistia; 

....••..••...•...•...•••...........••••••...•...•...••.••..•••••..••..•...••••••...•...•.••••...••..••...•...•..........••..•.•...•...•. 

LEI N_ 8_744 - DE 9 DE DEZEMI3HO DE 1993 

Anistia déhito dos eleitores que deixaram de votar 
no plehiscito ue 21 uc ahril de W!I:l 

....•.......•............••...........•....••..••..•••.••..••...•••..•.•.•....••..•.................•.......••.......•.................. 

1.1-:1 N 'I :', -1 111':, In~l\ l /\ I( ) I li-: 1'1')( ; 

Dispül" sol/n· anistia J"('Jativalll('lltl" ils (·I .. içü<,'l dI" :1 d. · 
outuhro (' d(' 1!i clt' novemhro dos anos de 1992 (' !!)!H 

....•.........................•...•..••...•••.•••.•••.•.•..•••.•..•..••••••••.••.••....•.••........••...•••.•........••......•.........• 

1.1-: 1 N _ !J;, () -I 1\1·;;10 IH: SI'; n: l\ ll\l«(1 111< 1!I !li 

Estahelecc nonnas pai-a as elel~· õ(,s 

.....................................•....•...•••...•••••..•••....•.......••..•.....................••.................................. 

Ar!.. -I S_ A p;,rlir UI.! I ~ UI.! julho UO <lllU ua elei ç;}o, e \'I.!uau o i,s elni ssur" s ue 
r ;i di o " 1"Jt, v i,.; ;-,o_ ' : 111 s ua progr;lllwçüO llorlll ;" e noli c i;iri,, : 

I -- ll -all SJlli l ir , ainda quc s ob a forllla dI' enlrevista jllrllalís t ic; " illlagell s d e 
rl' ,diz;Jç,-'O de pes qui s a ou qualquer oulro _lijlO de cOllsulta popular de n"lllrez:1 e1ei ­
loral Clll quc s eja pussível idcntificar o cntrevistadu ou em que h<Jja llIanipulaç,-1ll 
de d<Jdo s; 

11 - lIS," - lrucagelll, llIulltagelll 011 olltro rec 'll-so de ;illdi" ou v id. ·o qlle . dc qll ;d­
C]lI e r f"rllla , deg-rudeln uu ridiculurizem c;Jlldid;Jlu , partido ou coligaç;lO . uu pl"Udll­
zir ou veiculal- progralll;J COlll esse efeito ; 

III - veicnlal- propagund<J polílica 011 diflllldir opiniau fav"r;ivcl oU cUllll-;jri<l 
a Glllditbtll. partido, coligaçúo . a seus lirgaus ou represellt"nte,.; ; 

IV - dar tralalllelllo privilegiadu a c<Indidalo, p<Jrtiuo 011 coli/.:aç úo ; 

V -- vei c ulal- 011 divulgar filmes, novelas , lllini~!iéril"s ou qllalqll'·I- outro pro ­
grama COIll alusãu ou crítica a candidato ou partido político, mesmo ljtlC dissimu­
l<Id;Jlllentc, exceto progrumas jornalísticos ou debates políticos ; 
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VI .- tlivulgar llome de prognlma (jue se refira a c:llldielato escuIhitlu em con­
venção, ainda (jualldo preex istente, inclusive se coincidente com u nOllle do candi­
dato ou COIll a vllriaçl-w Jlolllinal por di! IIdotadll . Sl'ndo o Jlllllll' d" pn'l:rlllIllI " n ... ,, ­
mo que o du calldidalo, lica proibida a sua divulgaç;\o , soh pella d,' c;llIctoIulllenLo d" 
respectivo registro . 

§ F A partir de l~ de agosto do ano da eleiçiio, e vedado "inda ús emissoras 
transmitir probrrallla apresentado Oll comentado por cancli(bto escolhido f,1ll convenç;io. 

§ 2~ Sem prejuízo do disposto no parúgruli) único do artigo 55, a inobservún­
cia do disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no vulor de 
vinte mil a cem mil UFIJ{s, duplicada em cuso de reincidenci.1. 

§:.I~ As disposições deste artigo aplicum-se aos sítios malltidos pel"s elllpn,-
sas de comunicação social na INTEHNET e demais redes tlestinadas ú prestação de 
serviços de teIecolllllnic<Jções de vaIur adiciolludo . 

.........................•....................... , .......•...........•.....•.•.......................................................... 

, 
(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - decisão terminativa) 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 4-3-99 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Oficio nO 4 oS (SF) Brasília, em j -3 de maio de 1999 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 81, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre anistia 
de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1998". 

Atenciosamente, 

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro- Secretario , e m exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

EIRA SECRETARIA 

m, J.8.. /.qq I 19 ~ . Ao 
Secretário -Gerol d Mesa. 

Deputado UJaRATA 
Primeiro Sscr"lário 

Senhor 

lAR 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

• 
1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N.o 934 , DE 1999 

Dispõe sobre anistia de multas 
aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1998 

Autor: Senado Federal 
Relator: Ney Lopes 

PARECER REFORMULADO 

o Projeto de Lei n. ° 934 , de 1999 dispõe sobre anistia de 
multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1998. Foram-lhe apensados os Projetos de 
Lei nOs 2.590/96, 4.850/98, 158/99 e 1.075/99, com conteúdo semelhante. 

Coube-nos, por redistribuição oral , relatar as proposições, em 
virtude de impedimento do Relator inicialmente designado, Deputado Ciro 
Nogueira, autor dos PL's n.os 4.850/98 e 1.075/99 , nos termos do parágrafo único do 
art. 43 do Regimento Interno. 

Durante a fase de discussão da matéria neste órgão técnico, 
surgiram novos argumentos acerca da constitucionalidade e do mérito das 
proposições em tela , aspectos sobre os quais cabe-lhe pronunciar-se. 

Assim é que, com relação ao projeto principal, questionou-se a 
constitucionalidade do parágrafo único do art. 2°, alegando-se violação do principio 
de isonomia inserto no caput do art. 5° da Lei Maior. \ 

) 



• 

No mérito, optou-se pelo projeto principal , em detrimento dos 
demais. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os novos elementos trazidos à colação pelos eminentes Pares e 
nossa propna convicção ao relatar a matéria justificam uma revisão do 
posicionamento inicialmente assumido no Parecer. Reexaminando-o decidimos 
reformulá-Io, acolhendo as sugestões desta Comissão. 

Somos, portanto, pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa dos Projetos de Lei n.os 934, de 1999, com a emenda anexa, 
2.590, de 1996, 4.850, de 1998, 158 e 1.075, de 1999, e, no mérito, pela aprovação 
do primeiro e pela rejeição dos demais. 

Sala de Comissão, em j l? de o.a~t;. de 1999. 

--

Deputad!-o Ney 
\. R'e1crror 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 934, DE 1999 

Dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1998. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2° do projeto. 

Sala da Comissão, em) f de CVO-tt;" de 1999. 

Deputado 

90864800.148 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 934, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do 

Projeto de Lei nO 934/99 e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela rejeiçao dos Projetos de Lei nOs 2.590/96, 4.850/98, 

158/99 e 1.075/99, apensados, nos tennos do parecer refonnulado do Relator, 

Deputado Ney Lopes . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira 

Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Cezar 

Schinner, Iédio Rosa, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar 

Serraglio, Renato Vianna, Zé Índio, André Benassi, Léo Alcântara, Moroni 

T organ, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo 

Mage1a, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, 

Edmar Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando 

Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, 

Eujácio Simões, Themistocles Sampaio, Max Rosenmann e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 1 e apopto de 1999 
v l [ -1 ' 

'----7' 

Deputado JO CARLOS ALELUIA 
/ Presidente 

GER 31723004-2 !JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 934, DE 1999 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o pará!:,rrafo único do art° 2° do projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1999 

(;; ([( , 

Deputado E CARLOS ALELUIA 

/ 
Presidente 

/ 

. ~ 

• 

GER 31 7.23.004-2 IJUN/99) 



PROJETO DE LEI N° 934-A, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS nO 81/99 

Dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1998; tendo 
parecer da Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nOs. 2.590/96, 
4.850/98, 158/99 e 1.075/99, apensados, e, no mérito, pela aprovação deste, com 
emenda, e pela rejeição dos de nOs. 2.590/96, 4.850/98, 158/99 e 1.075/99 , 
apensados. 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em /1I / CC1/ 99 PreSl ente 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 756-P/99 - CCJR 

Senhor Presidente, 

,­... 
Brasília, em 18 de agosto de 1999 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
, 

regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nO 934/99, apreciado por este Orgão 

Técnico nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

9{t 1 

oSÉ CARLOS ALELUIA 

Presidente 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado MlCHEL TEMER 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N ESTA 

GER 317.23.004-2 IJUN/99) 

} 
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C ÀMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANCA DO PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente. 

Nos termos do Art. 155 do Regimento Interno. requeremos 

apreciação em regime de urgência especial do Projeto de Lei nO 934. de 1999. do 

Senado Federal. que dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela justiça eleitoral 
_ ... ,.....,,.....,,..... 
em I ::1::10. 

Sala das Sessões. em de outubro de 1999. 

I ! 

;P ~~ .é.-L..--.-...... 
Deputado Regis Cavalcan e 

" I 
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L1 DERANCA DO PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS \ 
Câmara aos Deputados - Anexo 11 sala T05 (Térreo) cep :70160-900 Tel: (061)318.7551 / 7553 I 7554 Fax: (061\318 2596 

PPS ().4 1.DOCS-C}Q..~ RCQJ' L. .V1lJ~\Í( CQlJa f(eRImC o c L f"IlCTCT1I t'T'Ol d O "';4-9101 doe 

P:lgiru I de 1 
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CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

Aprovados: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 934, de 1999 

- a Emenda de Plenário nO 1, com parecer pela aprovação; 
- a Emenda adotada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 
- o Projeto de Lei . 

Não submetida a votação: 
- a Emenda de Plenário nO 4 (emenda não submetida a votação, por ter sido 

considerada inconstitucional pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação); 

Prejudicadas: 
- as Emendas de Plenário nOs 2, 3 e 5. 

A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 
Em 16.11.99. 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99\ 
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Mozart Vi e Paiva 
Secretário- eral da Mesa 

J 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 934-A, DE 1999 

( Do Senado Federal) 
PLS N~ 81/99 

Dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1998; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, Juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nOs. 2.590/96 , 
4 .8501.98 , 158/99 e 1.075/99 , apensados, e, no mérito, pela aprovação deste, com 
emenda, e pela rejeição dos de nOs. 2.590/96 , 4.850/98 , 158/99 e 1075/99, 
apensados. 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

1I- Projetos apensados nOs: 2.590/96, 4 .850/98, 158/99 e 1.075/99 

III-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
- Parecer do Relator 
- Parecer reformulado 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 São anistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas aos 
eleitores que deixaram de votar nas eleições realizadas nos dias 4 e 25 de outubro de 
1998. 

Art. r São igualmente anistiados os débitos resultantes das multas 
aplicadas pela Justiça Eleitoral, a qualquer título, em decorrência de infrações 
praticadas no período de 7 de abríl a 25 de outubro de 1998. 

eleitos. 
Parágrafo único. A anistia referída neste artigo não se aplica a candidatos 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. em /3 de maio de 1999 

"LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

, 

REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

. - ........... . ............... . .............. ........ .. .. . .. .. . . ........... ... . .. . ...... . . . . .. . . ... .. ...... . . . . . .. . .. . ... . ..... . ........... . 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPITIJLO I 
Do Poder Legislativo 

'-

.. . . . ... .. ..... .... .... . . . ....... . _-_ . .. . . . . . . . . . .... . . . . . ..... .. ....... . ..... . . . . .. . .. .. . .... . . .. ........... . .. .. ....... ... . . __ . . ... . ... . 
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SEçAo II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48 - Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República não exigida esta para o especificado nos artigos 49. 51 e 51, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especialmente sobre : 
............ .. ........ ............. .. ................. ...... . .. ... ... . ...... .... .... .... ..... ..... .. .. .... _- . .. ............................ . 

VIII - concessão de anistia: 
...... _ ••••• _ • • ••• ••• • 0.0 __ ••••••••••••••• __ 0 •••••• • • ••• _ ••• ____ •• _ ••••••• _ ••• •••••• • ••• ••• •••••••• • • •••••• • • •••••• ••• •••••••••••••••• _ ••••• 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO IH 
Das Leis 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um 
só turno de discussão e votação. e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa 
revisora o aprovar. ou arquivado. se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 
...... .... . .... ....... .. .. ....................................................................................................................... 

LEI N° 8.744, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1993 

ANISTIA DEBITO DOS ELEITORES QUE DEIXARAM 
DE VOTAR NO PLEBISCITO DE 21 DE ABRil.- DE 
1993. 

Art. 10 
- Ficam anistiados os débitos dos eleitores que deixaram de votar no 

plebiscito realizado em 21 de abril de 1993. 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEI N° 9.274, DE 07 DE MAIO DE 1996 

DISPÕE SOBRE ANISTIA RELATIVAMENTE AS 
ELEIÇÕES DE 3 DE OUTIJBRO E DE 15 DE 
NOVElv1BRO DOS ANOS DE 1992 E 1994. 

Art. 1 ° - Ficam anistiados os débitos dos eleitores que deixaram de votar nas 
eleições de 3 de outubro e 15 de novembro, dos anos de 1992 e 1994, bem como, nas 
mesmas eleições, dos membros das Mesas Receptoras que deixaram de atender à 
convocação da Justiça Eleitoral. 

Parágrafo único. A anistia a que se refere este artigo aplica-se aos fatos 
defInidos como crime no art.344 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
EleitoraL 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

EST ABELECE NORMAS PARA AS ELEIÇÕES . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão 
......... . ... . . .. ..... . ... .. .. ............... .. . . ....... . .. . .......... . .... . .... .. ..... ....... ..... ..... ... ... ...... ... ....... .... .. .. ... .. . 

Art. 45 - A partir de 1° de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de 
rádio e televisão, em sua programação normal e noticiário : 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 
.realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza 
eleitoral em que seja possível identifIcar o entrevistado ou em que haja manipulação 
de dados~ 

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de 
qualquer forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou 
produzir ou veicular programa com esse efeito; 

III - veicular propaganda política ou diftmdir opinião favorável ou contrária a 
candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes; 

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação; 
V - veicular ou divulgar fumes , novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou critica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, 
exceto programas jornalísticos ou debates políticos; 
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VI - divu12.ar nome de prcg:TCLllJ qUe se refira (1 candidato escolhido em 
convenção. ainda quando preexistente. mclusive se coincidente com o nome do 
candidato ou com a variação nominal pO! ele adotada. Sendo o nome do programa o 
mesmo que o do candidato. fica proibida a sua divulgação. sob pena de cancelamento 
do respectivo registro . 

§ 1 ° A partir de 1 ° de agosto do ano da eleição. é vedado ainda às emissoras 
transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em 
convençao. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 
disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a 
cem mil UFIR, duplicada em caso de reincidência. 

§ 3° As disposições deste artigo aplicam-se aos sítios mantidos pelas empresas 
de comunicação social na Internet e demais redes destinadas à prestação de serviços 
de telecomunicações de valor adicionado. 

Si\'OPSE 

IDE:\"TIFICAÇ . .\O 
:\"UMERO :\ A ORIGE\l: PLS 00081 1999 PROJt. TO DE LEI (SF) 
ORGÃO DE ORIGEM: SEl'iADO FEDERAL 0303 1999 
SENADO : PLS 00081 1999 

AUTOR SENADOR : GERSOl'i CAMATA PMDB ES 
EMENTA DISPOE SOBRE Al"l'ISTIA DE M1.TLTAS APLICADAS PELA JUSTIÇA ELEITORAL EM 

1998. 
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(SF) COM. CONSTITlnçÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
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DESPACHO A CCJ (DECISÃO TERMIN ATIV A) ONDE PODERA RECEBER 
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DISTRIBUIDO EM AVULSOS. 
DSF 04 03 PAG 4135 E 4136. 
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APROV AÇÃO DO PROJETO, SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS l ITEIS PARA TI'lTERPOSIÇÃO DE RECURSO, POR UM DECIMO 
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DSF 05 05 PAG 10070. 
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PRAZO PARA INTERPOSICÃO DE RECURSO: 0605 A 12 0599. 
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1999, DE AUTORIA DO SEN GERALDO ALTHOFF, INTERPOSTO NO 
PRAZO REGIMENT A.L. NO SENTIDO DE QUE O PROJETO SEJA 
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DIAS lITEIS. PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS, NOS TERMOS DO 
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12 051999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E DEFERIl'vIE!'.'TO DO RQ. 239, DE AUTORIA DO SEN 
GERALDO ALTHOFF, SOLICITANDO A RETIRADA DO RECURSO 012, 
DE 1999. 
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ENCAMINHADO AO PLENARIO PARA LEITURA DO ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA RECURSO. 

13051999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENClA TERl\1INO PRAZO SEM INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO, PREVISTO NO ART. 91, PARAGRAFO TERCEIRO, DO 
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Oficio nU 4 OS (sn 
Brasília. em /3 de maio de 1999 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos termos do ar!. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 81 , de 1999. constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre anistia 
de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1998". 

Atenciosamente. 
'--""'" - ' ---

Senador Carlos Patrocínio , . 
Primeiro-Secretario, em exerClClO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

PROJETO DE LEI N° 2.590, DE 1996 
( Do Sr. Maurício Najar ) 

Concede anistia aos eleitores que não votaram nas eleição de 3 
de outubro e 15 de novembro de 1996. 

(À COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTICA E DE REDAÇAO) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 
- São anistiados os eleitoíes que não votaram nas eleições de 03 de outubro e 

15 de novembro de 1996, bem como os membros da mesas receptoras que não atenderam à 
convocação da Justiça Eleitoral. 
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: Parágrafo único - A anistia a que se refere o "caput" deste artigo aplica-se os fatos 
U cn definidos como crime no art . 344 da Lei nO 4.737, de 15 dejulho de 1965 (Código Eleitoral) . cn 

cn 
~ ~ Àr! 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. cn 
o 

~z 
~..J 
.30.. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Centenas de eleitores da cidade de São Paulo ficaram sem comparecer às urnas eleitorais para exercerem o direito de voto, no dia 03 de outubro de 1996, em virtude das fortes chuvas que cairam na cidade deixando-os ilhados. Houve, inclusive, um candidato a vereador que ficou impedido de votar em si próprio por não chegar a tempo ao seu local de votação. 

A anistia que se pretende não irá beneficiar apenas os moradores da cidade de São Paulo, mas a todos os brasileiros que nas eleições passadas. por motivos diversos. não compareceram • às urnas para declararem seus votos 

A maioria dessas pessoas são de baixa renda. inclusive do meio rural. sem condições de arcarem com as multas Impostas pela Justiça Eleitoral. 

Este é o motIvo que nos faz apresentar o presente projeto. solicitando sua aprovação pelos ilustres pares. para que milhares de brasileiros se livrem dessas multas e regularizem sua 
situação junto à Justiça eleitoral 

Sala das Sessões. em J::: ~e 
/// 

/ 

I 
./ 

/ " Deputado Maurício Najar 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

de 1996. 

LEI NÇ> 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
(Texto consolidado) 

Institui o Código Eleitoral . 
.... _--- ............. ----_ ............... _--_ ... _-------_ ........ - ... - ..... _- ..................... _-- .. __ .... __ ......... -- ................. . 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÓES V AR/AS 
--- .. ---_ .. _--------_ ...... _-------

• 
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TITULO IV 
Disposições Penais 

...... __ ... - .... _-------_ .. _---_ ... -

CAPíTULO II 
Dos Crimes Eleitorais 

... ... .. ... ... .. .. .. ... ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. ... 

Art. 344. Recusar ou abandonar o serviço eleitoral sem justa causa: 
Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa. 

------ ... ---_ ........ - ... -_ .......... __ ........... -------_ ... _--------_ ... _- .... ----- ... _----_ ..... _-- ...... 

. ... --- .. _.-_ .......... _-_ .. _---_ ... __ ............ - .. ------- ....... __ .... __ ........ _----- ............... ---- .... . 

PROJETO DE LEI N° 4.850, DE 1998 
(Do Sr. Ciro Nogueira) 

Anistia as multas eleitorais decorrentes dos pleitos de 4 e 25 
de outubro de 1998 dos eleitores, partidos políticos, candidatos 
e veículos de comunIcação. 

( APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 2.590, DE 1996 ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Ficam anistiados os débitos dos el eitores que 

deixaram de votar nas eleiçõe s de 4 e 25 de outubro de 1998. 

Parágrafo único. Ficam , também, anistiados os eleitores 

que, convocados pela Justiça Eleitoral para compor as Mesas Receptoras ou 

Juntas Apuradoras, nas mesmas eleições, deixaram de atender a 

convocação. 

Art. 2° Ficam anistiados as multas aplicadas aos partidos 

políticos, aos candidatos e aos veículos de comunicação que decorrerem de 

infrações cometidas á legislação eleitoral ocorridas no período de 7 de abri l a 

25 de outubro de 1998. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

9 
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JUSTIFICAÇÃO 

A legislação eleitoral impõe uma serle de pe na lidades 

àqueles que se abstêm de participar das eleições. Dentre elas podemos elencar , 

in verbis: 

"Art. 7° ...... ...... ... ... ............... ... ............ ..... ..... ...... .. .... .... . 

§ 1° Sem a prova de que votou na última eleição , 
pagou a respectiva multa ou de que se justificou devidamente, nao 
poderá o eleitor: 

I - Inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou 
função pública , investir-se ou empossar-se neles; 

/I - receber vencimento, re muneração. salário ou 
proventos de função ou emprego público , autárquico ou paraestatal, 
bem como fundações governamentais , empresas, institutos e 
sociedades de qualquer natureza. mantidas ou subvencionadas pelo 
Governo ou que exerçam serviço público delegado. 
correspondentes ao segundo mês subseqüente ao da eleição, 

111 - participar de concorrência pública ou administrativa 
da União, dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, ou das respectivas autarquias ; 

IV- obter empréstimo nas autarquias, sociedades de 
economia mista, caixas econômicas federais ou estaduais, nos 
institutos e caixas de previdência social, bem como em qualquer 
estabelecimento de crédito mantido pelo Governo, ou de cuja 
administração este participe , e com essas entidades celebrar 
contratos; 

v - obter passaporte ou carteira de identidade; 

VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino 
oficial ou fiscalizado pelo Governo; 

VI! - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação 
do serviço militar ou imposto de renda." (§ 1°, art. 7°, do Código 
Eleitoral) . 

Não hà como negarmos que estas draconianas medidas 

são incompatíveis com o espírito democrático que inspira a legislação eleitoral 

brasileira . Tanto que. periodicamente, leis concedendo anistia aos eleitores 

faltosos são promulgadas, sendo já uma tradição no ordenamento jurídico 

brasileiro . 

• 
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No que di: ::::sC'elt8 28S c::: nd:célloS. ::::a rt ldos po líti cos e 

veículos ae comunicação, devemos nos le mbrar qL:'2 o fogo das paixões , 

provocado pelas disputas elei torais. é ínsito 20 \'srd;Joelro debate democratico. 

Não ha eleição democratica que não suscite p21xões '.'Io lentas. ISSO é uma 

realídade humana . No entanto. uma vez passado o plei to , a normalidade 

institucional exíge que sejam apagadas as disputas, o aue não sera possível se 

houver desdobramentos Judícía is longos e penosos. Dai a necessidade da anistía 

que propomos através desta med ida leg islati va. que deve circunscrever-se ao 

período eleítora l. 

Assim sendo. estou cen8 de que serei acompanhado por 

meus pares na adoção da pre ~ ente proposlç20 legislativa 

Sala das Sessões, em.L{ de "'/~ de 1998. 

/ ' A// /V" {: :.' 1..--"" 
t ,.." ,, /J, 

DeputadO'''ClRO NOGUEIRA 

~~LEGISLAÇAO CITADA ANEX:\ DA PFLA 
COORDE~AÇAo DE ESTliDOS LEGISLATIVOS - CeDI'~ 

, 
CODIGO ELEITORA.L 

LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

.. 

INSTITUI O CODIGO ELEITORAL, 

PARTE PRIMEIRA 
Introdução 

........................................................................................................ .... ........................ .. ................................................................................ 

Art. 7° - O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante 
o juiz eleitoral até trinta dias após a realização da eleição incorrerá 
na multa de três a dez por cento sobre o salário mínimo da região, 
imposta peio juiz eleitorai e cobrada na forma prevista no art. 367. 

* Redação dada pela Ler nO ../.96 1, de 0../ 05 1966. 

1 1 
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§ 1 ° Sem a prO\'3 de que votou na última eleição. pagou a 
respectiva multa ou de que se justificou devidamente . não poderá o 
e leitor: 

I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função 
pública. investir-se ou empossar-se neles: 

II - receber vencimentos. remuneração. salário ou proventos de 
função ou emprego público, autárquico ou paraestatal. bem como 
fundações governamentais. empresas. institutos e sociedades de 
qualquer natureza. mantidas ou subveDcionadas pelo governo ou que 
exerçam serviço público delegado. correspondentes ao segundo mês 
subseqüente ao da eleição: 

III - participar de concorrência pública ou administrativa da 
União, dos Estados. dos Territórios, do Distrito Federal ou dos 
Municípios. ou das respectivas autarquias: 

IV - obter empréstimos nas autarquias. sociedades de economia 
mista, caixas econômicas federai s ou estaduais. nos institutos e 
caixas de previdência social. bem como em qualquer 
estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja 
administração este participe. e com essas entidades celebrar 
contratos; 

V - obter passaporte ou carteira de identidade; 
VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou 

fiscalizado pelo governo; 
VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do 

serviço militar ou imposto de renda. 
§ 2° Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 

( dezoito) anos, salvo os excetuados nos artigos 5° e 6°, número I, 
sem prova de estarem alistados não poderão praticar os atos 
relacionados no parágrafo anterior. 

§ 3° Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico 
de dados, será cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 
(três) eleições consecutivas, não pagar a multa ou não se justificar 
no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última eleição a que 
deveria ter comparecido. 

* § 3° acrescentado pela Lei n U 7.663. de 27 05 1988 . 

. . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

............................................ .. .................................................. lo ...... ~ ................................................................................... . 

• 
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Defi ro, no s ~rmos do art 1 ()~, Parm:r3.Ío l inic0 , do FJ('~ 
o dçsarquivamento das se,guim~ s proposÍçõc

7
':': : fl 

~ 9 1 jQ7 PL'-' 1°17 '0 ' / ... .., 47 '0~ / 'S"' '') ;Q~ 48:; ', 'c - , ::-, .) ,/ , 0, J _ "", -; _1 __ ,-" _C ' ,-
Pllb I í que-~-2' . 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Ciro Nogueira) 

Requer o desarquivamento de 
proposições. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Parágrafo Único, do Artigo 105, do Regimento 
Intemo da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento das 
Proposições de minha autoria, abaixo relacionadas: 

Proposta de Emenda a Constituição n°. 491/97 
Projeto de Lei nO. 1.817/96 
Projeto de Lei nO. 3.247/97 
Projeto de Lei n°. 4.832/98 
Projeto de Lei n°, 4.850/98 

Sala das Sessões, em de 

PROJETO DE LEI N!! 158, DE 1999 
( Do Sr. Jorge Wilson) 

de 1999. 

Anistia débitos dos e l e i tores or i undo s das e leiçõe s de 4 e 25 de 
outubro de 1998. 

( APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 4. 850, DE 1998 ) 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Ficam anistiados os débitos dos eleitores que 

deixaram de votar nas eleições de 4 e 25 de outubro de 1998. 

Parágrafo único. Ficam. também. énistiados os eleitores 

que. convocados pela Justiça Eleitoral para compor as ~.1esas Receptoras ou 

Juntas Apuradoras. nas mesmas eleições. deixaram de atender á convocação. 

Art. 20 Ficam anistiadas. também. as multas oriundas de 

infrações cometidas à legislação eleitoral durante o período de propaganda 

eleitoral. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇAO 

A leaislacão eleitoral imoõe uma sene de penalidades - . . 

àqueles que se abstém de particioar das eleições. Das ouais podemos citar as 

~ ~ arroladas no art. 7'J co Código Eleitoral . in litteris: 
~ 
O) 

c 
~ z ·'A rt . 70 

...•••. .•• .• . •....•••••••• ... . .. ..••.••.• 0 ••••••• •• 0 •••••••••••••••••••••• 

§ í o Sem a prova de oue vo tou na última eleição. 
pagou a respectiva multa cu de que se justificou 
devidamente, não poderá o eleitor: 

, - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou 
função pública. investir-se ou emoossar-se neles; 

/I - receber vencimento. remuneração, salário ou 
oroventos de função ou emoreoo publico. autárquico ou 
oaraestatal. bem como ::.moacces governamentais. 
empresas. institutos e socieoaoes ce qualquer natureza. 
mantidas ou subvencionadas pelo Govemo ou que exerçam 
serviço público delegado. corresoonaentes ao segundo mês 
subseqüente ao da eleição: 

'li participar de ';oncorrenCla pública ou 
administrativa da União. dos Estados. dos Territórios, do 
Distrito Federa' ou dos Municíoios. ou das respectivas 
autarquias; 

• 
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IV - obter empréstimo nas autarquias, sociedades de 
economia mista, caixas econômicas federais ou estaduais, 
nos institutos e caixas de previdência social, bem como em 
qualquer estabelecimenro de crédito mantido pelo Governo, 
ou de cuja administração este participe, e com essas 
entidades celebrar contratos; 

V - obter passaporte "OU carteira de identidade' , 

15 

VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino 
oficial ou fiscalizado pelo Governo; 

VII - praticar qualquer aro para o qual se exija 
quitação do serviço militar ou imoosiO de renda. " (§ 1°, art. 
7°, do Côdigo Eleitoral). 

Não há como negarmos que estas curas Denas que a lei 

impõe aos eleitores faltosos são incompatíveis com o espírito liberal que inspira o 

ordenamento jurídico brasileiro. Reconhecendo essa realidade, vem sendo . 

periodicamente. editadas íeis concedendo anistia a esses e!eitores. sendo tal fato 

uma tradicão no aireito eleitoral brasileiro. 

Assim sendo. estou certo de que comarei com o apoio dos 

meus pares para a aprovação do presente projeto de leí. 

Sala das Sessões. em (}j de //~{ .J de 1998. 
, 

(\. ,:/ h 
\ I ~I~ vU>-
' ?7T: 1 

Deputádo .:lO '':vILSCN 
I 

I 

) 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

, 
CODIGO ELEITORAL 

LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

INSTITUI O CÓDIGO ELEITORAL, 
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PARTE PMíEIRA 
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An. 7° - O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante u 
juiz ele itoral até trinta dias após a realização da eleição incorrerá na mu Ita 
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do.' Estacos . oo~ Te rr itóri os. L10 Dis tr ito h:ocrJI ,' li 00<' \luTlicipios. \lll 

LIas respecti\as aUlJrquias: 
1\ - ob ter emnréstim os TlZl S ZlutJrquiJs. ,0cieoJucl, de econom i:1 

mista. cai:\as econômicas fccier:lls uu eSlZldua is. m's institutos c CJi:\JS de 

previdênciZl soc ial. bem como em ljuJlqucr estabelecimento de credi to 

mantido pel o governe. 0U de cuiZl Zldminis!r:lc:3 o es te pZl rticipe. c com 

essas entidades ce lebrar contrJtos: 

\ - oo ter p:1SSZlDonc ou C~lneirZl de iU eTlii dacc. 
__ o 

\ ' 1 - rc no \ ':: r n1JiíICUi:1 em es t:1Dckci lllen tl' de ,-Tl~ITlO oti ciZlI ou 

ti sc alizJdo pel o !2.ovemo: 

\'11 - prZlticZlr qua iqucr Zlto f1Z1rZl o q U:1 i ~ c c\i i:1 u uiiZlc<'in cio sC r\.' ico 
ll1ilitZlr ou imposto de rendZl , 

~ ~ o Os brZls ileiros nZl tos \) U TlZltur~lli/aU (1~, ;~l:IIOíC~ ue I S (de/Oil l1) 

..1 ::m os . SZlI\'0 os excetuados Tl OS :1rtigos ~ (' 6. Tlu me ro I. sem prova de 

cstarem ZllistZldos n~o Douer~o prZlticZlr ,1S :1tos n:i:lcionJdos no parágrZlfo 
:lnterl or , 

~ ':;0 Realizado o JlistaIl1ento eleito rZlI pelo processo cktronico de 

dZloos . ser;) cZlncelada J inscricJo do eleitor que Tl:1l1 \orar çIl1 .~ (tres) 

cle i, ões C0Tlscc ut i \ 'Js. n:lo p:1!2.:1r :1 1l1111t~1 l'lI Tljo ~c j llstitiCi1r TlO nr:170 de - '. 
G (seis) mes::: s. :1 COnlaí UJ datJ. l;:l liitirn:~ clci.::i\' .1 que dç\'criZl tcr 
cOTll o:lrccido . ' 
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PROJETO DE LEI N~ 1.075, DE 1999 
(Do Sr. Ciro Nogueira) 

Concede anist ia aos Partidos Políticos, c andidatos e veículos de comunicação quanto às multas eleitorais aplicadas nas eleições de 1996. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 934, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É concedida anistia das multas eleitorais aplicadas 
aos Partidos Políticos, candidatos e veículos de comunicação durante as 
eleições de 1996. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Como se sabe , a lei eleitoral procura inibir a prática de 
certos atos danosos ao processo eleitoral prevendo a apl:cação de multas às 
pessoas físicas e jurídicas que transgridam seus preceitos. 

Assim , a previsão de multas pecuniárias , além de sanções 
mais graves , funciona como um freio relativo às condutas que podem corromper 
ou distorcer o processo eleitoral democrático . 

Mas o tempo, que age sobre o ordenamento jurídico , faz 
com que se deva perdoar atos pretéritos quando estes não constituírem crimes 
mais graves. Então , o presente Projeto de Lei visa anistiar os partidos políticos, 
candidatos e os veículos de comunicação de massa aos quais foi aplicada multa 
nas eleições para Prefeito e Vereador no ano de 1996. Não se justifica mais, 
após quase 3 (três) anos, que o Estado continue exigindo o cumprimento de tal 
obrigação, imposta em virtude de atos de baixa lesividade social. 

17 
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Assim, pelas razões expostas, conto com a colaboração de 

meus pares para aprovai o presente Projeto de Lei. 
, 

Sala das Sessões, em OL de ~ \.A. h.. h.c de 1999. 

~~ --' ~ /V~ h J--
~ 

Deputado CiRO NOGUEIRA 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELA TORIO 

o Projeto de Lei nO 934 , te 1999 dispõe sobre anistia de 

pe la Justiça Eleitora l em 1998. Foram-lhe apensados os 

Projetos de Lei n. Os 2.590/96, 4.850/98 e 158/99, com conteúdo semelhante. 

Coube-nos, por redistribuição oral , relatar as proposições, 

em virtude de impedimento do Relator inicialmente des,gnado, Deputado Ciro 

Nogueira, autor do PL n.o 4.850/98 , nos termos do parágrafo único do art. 43 do 

Regimento Interno. 

Durante a fase de discussão da matéria neste orgao 

técnico, surgIram novos argumentos acerca da constitucionalidade e do mérito 

das proposições em tela, aspectos sobre os quais cabe-lhe pronunciar-se. 

Assim é que, com relação ao projeto prii1cipal, questionou­

se a constituc:onalidade do parágr3fo único do art. 2°, alega ~ldo-se violação do 

princípio de isonomia inserto no caput do art. 5° da Lei Maior. 

No mérito, optou-se pelo projeto principal , em detrimento 

dos demais. 
É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os novos elementos trazidos à colação pelos eminentes 

Pares e nossa própria convicção ao relatar a matéria justificam uma revisão do 



posicionamento inicialmente assumido no Parecer. Reexaminando~ decidimos 
reformulá-Io , ôcolhendo as sugestões desta Comissão. 

Somos. portanto, pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técraica legislativa dos Projetos de Lei n.os 934, de 1999, com a emenda 
anexa. 2.590, de 1996, 4.850, de 1998, e 158, de 1999. e, no mérito, pela 
aprovação do primeiro e pela rejeição dos demais. 

Sala da Comissão. em j r de 

...... ...,.......es 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimô-se o parágrafo único do art. 2° do projeto. 

Sala da Comissão, em J r de de 1999. 

19. 
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PARECER REFORMULADO 

, 

I - RELATaRia 

o Projeto de Lei n. ° 934 , de 1999 dispõe sobre anistia de 

multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1998. Foram-lhe apensados os Projetos de 

Lei nOs 2.590/96 , 4.850/98 , 158/99 e 1.075/99, com conteúdo semelhante. 

Coube-nos, por redistribuição oral , relatar as proposições, em 

virtude de impedimento do Relator inicialmente designado, Deputado Ciro 

Nogueira, autor dos PL's n.os 4.850/98 e 1.075/99, nos termos do parágrafo único do 

art. 43 do Regimento Interno. 

Durante a fase de discussão da matéria neste órgão técnico, ( 

surgiram novos argumentos acerca da constitucionalidade e do mérito das \ 

proposições em tela, aspectos sobre os quais cabe-lhe pronunciar-se . 

Assim é que, com relação ao projeto principal, questionou-se a 

constitucionalidade do parágrafo único do art. 2°, alegando-se violação do principio 

de isonomia inserto no caput do art. 5° da Lei Maior. 

No mérito, optou-se pelo projeto principal, em detrimento dos 

demais. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os novos elementos trazidos à colação pelos eminentes Pares e 

nossa propna convicção ao relatar a matéria justificam uma revisão do 

posicionamento inicialmente assumido no Parecer. Reexaminando-o decidimos 

reformulá-Io , acolhendo as sugestões desta Comissão, 

Somos, portanto, pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa dos Projetos de Lei n.os 934, de 1999, com a emenda anexa, 



2590, de 1996, 4850, de 1998, 158 e 1.075, de 1999, e, no mérito, pela aprovação 
do primeiro e pela rejeição dos demais. 

de 1999. 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2° do projeto. 

Sala da Comissão, em) R de CUO~ de 1999. 

! ' 
, . 

Deputado 
• 

, 
\ 
\ 

21 
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111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do 

Projeto de Lei nO 934/99 e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela rejeiçao dos Projetos de Lei nOs ') .590/96, 4 .850/98, 

158/99 e 1.075/99, apensados, nos tennos do parecer refonnulado do Relator, 

Deputado Ney Lopes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira 

Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha., Cezar 

Schinner, Iédio Rosa, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar -
, 

Serraglio, Renato Vianna, Zé Indio, André Benassi, Léo Alcântara, Moroni 

Torgan, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo 

Magela, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, 

Edmar Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando 

Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, 

Eujácio Simões, Thernístocles Sampaio, Max Rosenmann e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 0:~,to, de 1999 

. 
Deputado JO ARLOS ALELUIA 



EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o parágrafo único do art° 7° do proj eto. 

Sala da Comissão. em 18 de a~!Osto de 1999 . ~ 

iS(i{ , 
Deputado SE CARLOS ALELUIA 

/ 
Presidente 

/ I 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IPRJESITDJÊNCITA DA CÂMARA DOS DJEIPlUT ADOS 
SJECRJETARITA=GJERAJL DA MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 16 de novembro de 1999. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 00 1 I 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento do Sr. Oep. Nelson Marchezan (PSOB) e Srs. Líderes solicitando, nos 
termos do art. 155 do RICO, urgência para a apreciação do Projeto de Lei nO 1.288/99, 
que "Altera dispositivos da Lei nO 9533, de 1997, que autoriza o Poder Executivo a 
conceder apoio financeiro aos Municípios que instituírem programas de garantia de renda 
mínima associados a ações socioeducativas." 

APROVADO. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei Complementar nO 23/99, do Poder Executivo , que "Acresce 
e altera dispositivos da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998." 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=352 NÃO=5 ABSTENÇÃO=O TOTAL=357 

APROVADO. 

- Requerimento do Sr. Oep. Medeiros (PFL) e Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 
155 do RICO, urgência para a apreciação do Projeto de Lei nO 752/99, que "Altera a Lei nO 
9437, de 1997, introduzindo restrições à comercialização, à posse e ao porte de arma de 
fogo." 

ADIADA A VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 

PL. 0934-A/99 
SENADO FEDERAL 

Dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1998. 
Obs.: Matéria incluída nesta pauta. 

APROVADO: 

- a Emenda de Plenário nO 1, com parecer pela aprovação; 

- a Emenda adotada pela Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação; 

- o Projeto de Lei. 
VOTAÇAo NOMINAL: SIM=261 NAo=110 ABSTENÇAO=1 3 TOTAL=384 

NÃO SUBMETIDO A VOTAÇÃO: 

- a Emenda de Plenário nO 4. 

Obs.: emenda não submetida a votação, por ter sido considerada 
inconstitucional pela CCJR. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Página: 002 

PREJUDICADO: 

- as Emendas de Plenário nOs 2, 3 e 5. 

Resultado: A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PEC 0007-8/99 

SENADO FEDERAL 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 2 
PEC 0033-8/99 

Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à representação classista na 
Justiça do Trabalho. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 
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TERÇA-FEIRA, 
16 DE NOVEMBRO DE 1999 

CANCELADA A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 
NA QUAL TERIAM SIDO APRECIADOS OS 
SEGUINTES ITENS: 

1 - PL N° 3.651-C/97 - Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência 
Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras providências. 
Obs.: Discussão da Emenda do Senado Federal. 

2 - PL N° 3.808-A/97 - Cria o Fundo de Universalização das Telecomunicações. 

3 - PL N° 542-B/95 - Dispõe sobre a aquisição, por trabalhadores, de ações das 
empresas a serem desestatizadas. 

4 - PL N° 4.841-D/94 - Determina a utilização de Embalagem Especial de Proteção à 
Criança - EEPC em medicamentos e produtos químicos de uso doméstico que 
apresentem potencial de risco à saúde. 

Cancel.Sam 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

COORDENAÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 

SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

, 
MATERIA APRECIADA 

matvot.sam 

,.." 

NA SESSAO 
, 

ORDINARIA 

DO DIA 16/11/99 

(TE IR cçA = f E li IRA) 

(às 14h.) 
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PROJETO DE N° 934-A, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

~~~~o, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
934, DE 1999, QUE DISPÕE SOBRE ANISTIA DE MULTAS APLICADAS 
PELA JUSTIÇA ELEITORAL EM 1998. TENDO PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO PELA 

, 

CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TECNICA LEGISLATIVA 
DESTE E DOS DE N°S 2.590/96, 4.850/98, 158/99 E 1.075/99, APENSADOS, 
E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DESTE, COM EMENDA, E PELA 
REJEIÇÃO DOS DE N°S 2.590/96, 4.850/98, 158/99 E 1.075/99, 
APENSADOS. (RELATOR: SR. NEY LOPES). 
TENDO APENSADOS OS PROJETOS DE LEI N° 2.590/96, 4.850/98, 158/99 
E 1.075/99. 
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(SE HOUVER) 

O PROJETO FOI EMENDADO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO 
A PALAVRA AO DEPUTADO NEY LOPES ................................................. . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° DE 1999 

Dê-se a se seguinte redação ao Art. 1°, do Projeto de Lei . 
1999 

"Art. 1 0. São anistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas aos 
eleitores que deixaram de votar nas eleições realizadas nos dias 03 de outubro e 
15 de novembro de 1996, aos membros de mesas receptoras que não atenderam à 
convocação da Justiça Eleitoral, inclusive os alcançados com base no art. 344 da 
Lei 4.737, de 15 dejulho de 1965, e nas eleições dos dias 04 e 25 de outubro de 
1998." 

Idem ao Art. 2° , substituindo o termo "1998", ao final do caput, 
in fine, pela expressão "dos anos eleitorais de 1996 e 1998." 

Justificativa. 

Leis anteriores, de números 8.744, de 09 de dezembro de 1993, e 
9.274, de 07 de maio de 1996, anistiaram os débitos do plebiscito de 21 de abril 
de 1993 e as eleições de 3 de outubro e 15 de novembro de 1992 e 1994, sendo 
aprovado no Senado o Projeto de Lei nO 81 de 1999, hoje 934, de 1999, faltando 
uma lei de anistia para as eleições de 1996, sobre a qual tramita na Câmara o 
Projeto de Lei n° 2.590, de 1996, anexado ao anterior, argumentando que a 
"maioria dessas pessoas são de baixa renda, inclusive do meio rural, sem 
condições de arcarem com as multas impostas pela Justiça Eleitoral, .. . para que 
milhares de brasileiros se livrem dessas multas e regularizem sua situação" 
eleitoral. objeto de nossa proposta de emenda ao relator. 

Sala das Sessões, em 

/ 

I 

~ ,.. ~ I',·,~".,:,~ ·."'I , • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 934-A, DE 1999 

EMENDA ' 

Dê-se ao artigo 10 a seguinte redação : 

"Art . 1 a. São anistiados os débitos decorrentes das muItas aplicadas aos eleitores que 
deixaram de votar nos pleitos de 1996 e 1998." 

Deput do 

Sala das Sessões, de de 1999 

GER 3 .17.23004-2 (MA I/98 ) 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS .' 

• 

GER 3 17 23004-2 (MAI ; 98 ) 

JUSTIFICA TIV A 

Não faz sentido conceder anistia por atos praticados em 

1998, justificável face ao escopo da sanção já ter produzido 

efeitos para além dos pecuniários, e não estender o perdão 

áqueles de 1996, cuja lesividade é mínima e ainda mais diluída 

com o passar do tempo, 

Sala das Sessões, 

~ t...J.-~ 

omeu -~-

de de 1999, 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 934-A, DE 1999 

EMENDA ' 

Dê-se ao artigo 2° a seguinte redação : 

" Art . 2°, São igualmente anistiados os débitos resultantes das multas aplicadas pela Justiça 
E leitoral, aos candidatos não eleitos, em decorrência de infrações praticadas durante os 
períodos eleitorais de 1996 e 1998" 

~ C "--""--<"""'­

Depu ado omeo 

Sala das Sessões, de 

GER 3 .17 23 .004-2 (MAl 98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 1723004-2 (MA I/98 ) 

JUSTIFICA TIV A 

Não faz sentido conceder anistia por atos praticados em 

1998, justificável face ao escopo da sanção já ter produzido 

efeitos para além dos pecuniários, e não estender o perdão 

áqueles de 1996, cuja lesividade é mínima e ainda mais diluída 

com o passar do tempo . 

Sala das Sessões, de de 1999. 

omeu 



· \ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PLENARIO - REGEB/OÕ 

Em ______ (---.J__ as h~ 
NOlfla 

Ponto 
------_._--

-------------- .--.------- -..:.-- =--:...--1 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 934-A, DE 1999 

EMENDA 

De-se ao Parágrafo único do artigo 2° a seguinte redação : 

"Parágrafo único _ A anistia referida neste artigo não se aplica a candidatos 

eleitos em 1996 e 1998_" 

Deput d 

Sala das 

itlJJ... 
Romeu 

tLt- -

de de 1999 

G ER 3 .1723004-2 (MA /1gB) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 .1723004-2 (MA l 98 ) 

c 

JUSTIFICA TIVA 

Não faz sentido conceder anistia por atos praticados em 

1998, justificável face ao escopo da sanção já ter produzido 

efeitos para além dos pecuniários, e não estender o perdão 

áqueles de 1996, cuja lesividade é mínima e ainda mais diluída 

com o passar do tempo . 

Sala das Sessões, de de 1999. 
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Projeto de Lei n° 934-A, de 1999 

Emenda de Plenário 

"Dispõe sobre anistia de multas aplicadas 
pela Justiça Eleitoral em 1998," 

Acrescente-se, na ementa, a expressão 1996 e, antes de 1998, dando-se aos 
arts, 1° e 2° as seguintes redações: 

"Art. 1° São anistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas aos 
eleitores que deixaram de votar nas eleições realizadas nos dias 03 de outubro e 15 de 
novembro de 1996 e 04 e 15 de outubro de 1998." 

"Art 2° São igualmente anistiados os débitos resultantes das multas 
aplicadas pela Justiça Eleitoral, a qualquer título, em decorrência de infrações praticadas 
nos períodos de 06 de julho a 15 de novembro de 1996 e de 7 de abril a 25 de outubro de 
1998. " 

Justificativa 

A ementa estende a anistia aos eleitores que não votaram também nas 
eleições de 1996. O objetivo é atribuir aos que não votaram em 1996 o mesmo tratamento 
pretendido para os faltosos em 1998 e já dado pela Lei 9.274/96 aos que deixaram de 
votar em 1992 e em 1994. 

Sala das Sessões, em JO de novembro de 1999 

,.. 
Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

Líder do PFL 
IRO 
L 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/!:l7) 
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EM VOTAÇÃO A EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E E REDAÇÃO .. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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AQUELES QUE OREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 
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-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESIJLTAUO FINAL 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° DE 1999 

Dê-se a se seguinte redação ao Art. 1°, do Projeto de Lei n° 934, de 
1999 

"An. 1 0 . São ariistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas aos 
eleitores que deixaram de votar nas eleições realizadas nos dias 03 de outubro e 
15 de novembro de 1996, aos membros de mesas receptoras que não atenderam à 
convocaçào da Justiça Eleitoral, inclusive os alcançados com base no art. 344 da 
Lei 4.737. de 15 de julho de 1965. e nas eleições dos dias 04 e 25de outubro de 
1998." 

Idem ao Art. 2° , substituindo o termo "1998", ao final do caput, 
in fine, pela expressão "dos anos eleitorais de 1996 e 1998." 

Justificativa. 

Leis anteriores. de números 8.744. de 09 de dezembro de 1993. e 
9.274, de 07 de maio de 1996, anistiaram os débitos do plebiscito de 21 de abril 
de 1993 e as eleições de 3 de outubro e 15 de novembro de 1992 e 1994. sendo 
aprovado no Senado o Projeto de Lei n° 81 de 1999, hoje 934, de 1999. faltando 
uma lei de anistia para as eleições de 1996. sobre a qual tramita na Câmara o 
Projeto de Lei n° 2.590. de 1996. anexado ao anterior. argumentando que a 
"maioria dessas pessoas sào de baixa renda. inclusive do meio rural. sem 
condições de arcarem com as multas impostas pela Justiça Eleitoral, ... para que 
milhares de brasileiros se livrem dessas multas e regularizem sua situação" 
eleitoral. objeto de nossa proposta de emenda ao relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0<~' (~.i 
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 934-A, DE 1999 -y:..( 

EMENDA 

De-se ao artigo 1 ° a seguinte redação : 

" Art . 1°. São anistiados os débitos decorrentes das multas aplicadas aos eleitores que 
deixaram de votar nos pleitos de 1996 e 1998 " 

Deput do 

Sala das Sessões, de de 1999 

~ 

GER 3.17 .23 .004-2 (MA I/98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 3 .1723.004-2 (MAI /98 ) 

JUSTIFICA TIV A 

Não faz sentido conceder anistia por atos praticados em 

1998, justificável face ao escopo da sanção já ter produzido 

efeitos para além dos pecuniários, e não estender o perdão 

áqueles de 1996, cuja lesividade é mínima e ainda mais diluída 

com o passar do tempo . 

Sala das Sessões, 

~ <.....,L "---'-' 

Deput do orneu -~ 

de de 1999. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 934-A, DE 1999 

EMENDA ' 

Dê-se ao artigo 2° a sef,'1linte redação : 

"Art. 20 São igualmente anistiados os débitos resultantes das multas aplicadas pela Justiça 
Eleitoral, aos candidatos não eleitos, em decorrência de infrações praticadas durante os 
períodos eleitorais de 1996 e 1998." 

t> C-'\..--""---v-

Depu ado omeo 

Sala das Sessões, de 

GER 3.17 .23 .004 -2 (MA I/98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

G ER 317 .23004-2 (MAI /98 ) 

JUSTIFICA TIV A 

Não faz sentido conceder anistia por atos praticados em 

1998, justificável face ao escopo da sanção já ter produzido 

efeitos para além dos pecuniários, e não estender o perdão 

àqueles de 1996, cuja lesividade é mínima e ainda mais diluída 

com o passar do tempo . 

Sala das Sessões, de de 1999. 

~ ~ '-..L "-'--

orneu elroz Deput do 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~~, 
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 934-A, DE 1999 

EMENDA ~ 

De-se ao Parágrafo único do artigo 2° a seguinte redação : 

"Parágrafo único . A anistia referida neste artigo não se aplica a candidatos 
eleitos em 1996 e 1998." 

oz 
~?50 ,) 

Sala das de de 1999 

GER 3.17 .23004·2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 31723004-2 (MAI /9B ) 

JUSTIFICA TIV A 

Não faz sentido conceder anistia por atos praticados em 

1998, justificável face ao escopo da sanção já ter produzido 

efeitos para além dos pecuniários, e não estender o perdão 

àqueles de 1996, cuja lesividade é mínima e ainda mais diluída 

com o passar do tempo . 

Sala das Sessões, de de 1999. 

~ ' __ L "'-.:----

Deput do orneu -~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n° 934-A, de 1999 

"Dispõe sobre anistia de multas aplicadas 
pela Justiça Eleitoral em 1998." 

Emenda de Plenário 

Acrescente-se, na ementa, a expressão 1996 e, antes de 1998, dando-se aos 
arts. 1° e 2° as seguintes redações: 

"Art. 1° São anistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas aos 
eleitores que deixaram de votar nas eleições realizadas nos dias 03 de outubro e 15 de 
novembro de 1996 e 04 e 15 de outubro de 1998." 

"Art. 2° São igualmente anistiados os débitos resultantes das multas 
aplicadas pela Justiça Eleitoral, a qualquer título, em decorrência de infrações praticadas 
nos periodos de 06 de julho a 15 de novembro de 1996 e de 7 de abril a 25 de outubro de 
1998. " 

Justificativa 

A ementa estende a anistia aos eleitores que não votaram também nas 
eleições de 1996. O objetivo é atribuir aos que não votaram em 1996 o mesmo tratamento 
pretendido para os faltosos em 1998 e já dado pela Lei 9.274/96 aos que deixaram de 
votar em 1992 e em 1994. 

Sala das Sessões, em ~O de novembro de 1999 

'. 

" Deputado lNOCENCIO OLIVEIRA 
Líder do PFL 

GER 3.1723.004-2 (JUN/Y7) 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚN ICO, DO 
PROJ ETO DE LEI N° 934-A, DE 1999 

(ANISTIA DE MULTAS - JlJSTIÇA ELEITORAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS ~ MATÉRIA 
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18 .............................. ........ ....... .. ... ................. .......... ....... ........ .. .. .... ........ ......... .. .. ............. . 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISC USSÃO, TURNO ÍJNICO, DO 
PROJETO DE LEI NU 934-A, DE 1999 

(ANISTIA DE M ULTAS -JUSTIÇA ELEITORAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO 
PROJETO DE LEI N° 934-A, DE 1999 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n° 934-A, de 1999 

Destaque de Bancada 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 161 , I e § 2° do Regimento Interno, 
destaque para votação da emenda nO ~ 

GER 3.1 7.23.004·2 - (MAI/92) 

Sala das Sessões, em JO de novembro de 1999 

Deputado INOCÊNCIO OUVE 
Líder do PFL 
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Projeto de Lei n° 934-A, de 1999 

"Dispõe sobre anistia de multas aplicadas 
pela Justiça Eleitoral em 1998." 

Emenda de Plenário 

Acrescente-se, na ementa, a expressão 1996 e, antes de 1998, dando-se aos arts. 1° e 2° as seguintes redações: 

"Art. 1° São anistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas aos eleitores que deixaram de votar nas eleições realizadas nos dias 03 de outubro e 15 de novembro de 1996 e 04 e 15 de outubro de 1998." 

"Art. 2° São igualmente anistiados os débitos resultantes das multas aplicadas pela Justiça Eleitoral, a qualquer título, em decorrência de infrações praticadas nos períodos de 06 de julho a 15 de novembro de 1996 e de 7 de abril a 25 de outubro de 
1998. " 

Justificativa 

A ementa estende a anistia aos eleitores que não votaram também nas eleições de 1996. O objetivo é atribuir aos que não votaram em 1996 o mesmo tratamento pretendido para os faltosos em 1998 e já dado pela Lei 9.274/96 aos que deixaram de votar em 1992 e em 1994. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1999 

" Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 
Líder do PFL Vice-Líder do P L 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/Y7) 
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COI 3 2 101 040 O (MAI / 93) 

Dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela Justjça Eleitoral em 19~)8. 

MESA 

Despacho: À Comissno de Constituição e ,Tu stjça e de Redação. U\pen s e-se ~ 

e s t e o P r o j e t o d e L e i l~ 9 2. 5 9 O, de 1 9 9 6 e seu s a r c 11 s a do s . 

PLENÁRIO 

n ljdo e va~ a imprimir. 
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Encaminhado i Comissão de Constituição e Jllstiça e de Redaç5o. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ._ --------- -
Distribuido ao relator, Dep. CIRO NOGUEIRA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. CIRO NOGUEIRA, pela constitucionalidade, juridici 

dade e técnica legislativa deste e dos Pls . 2.590/96 , com emenda , 4.850/98 

e 158/99, apensados e , no mérito , pela aprovaçao. 
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Redistribuido ao relator, Dep. NEY LOPES. 
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I 
ANDAMEN T O 

11\ . 08 . 99 

14.09.99 

I I . I li . I) I) 

PL. 934/99 

CO~II ssAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Ap r o vado unanim e me nt e o parecer reformulado d o r ela tor, Dep . NEY LOPES , pela constitucionalidade , 

juridi c id ade e té c ni ca l eg j s l ativa d es te, co m e me nd a e do s PL s . 2.590/96 , 4.850/98, 158/99 e 1.0 75/~)1) , 

~lpensados e , n o mérito, peln aprovação d es t e e r e j e ição dos ape n sndos . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t li do e vai a impri mir, tendo parecer da Com i ssão de Constitui ç ão e Justi ça e de Re da ção , p e la con s t itu c i5: 

nalidade , juridicidade e técn ica l eg islativ a deste e do s de n'?s 2.590/96, 4.R50 /98 , 158 /99 e 1.075 /99, ap e .'2. 

sa do s , e , no mérito, pela ap rovação de s t e , com emenda, e pe la r e j e ição dos de n'?s 2.590 / 96, 4.850/ 98 ,158/99 

e 1.075/99, apensados. 

( P L 934 - A / 99) . 

1 )I.E\.J líl~ la 
- . 

!\p r ov~ldo o I~eque rilll ento do s Oep . Regis CaVé1 I C~ln t e , na qu a l id ~lde de I. í der do rrs; Or . Il é l i o , n a qU~11 idade de 
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de I. í der do r~IIlB, so I i ci LlIlllo, nos t ermos cio él rt. 1 SS do RI, LJRGENCIJ\ para este proj e t o . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL DAS EMENDAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO 
DE LEI N° 934-B, DE 1999, DO SENADO FEDERAL 

(PLS N° 81/99, NA CASA DE ORIGEM) 

Emendas da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei n O 934-A, de 1999, do 
Senado Federal (PLS N° 81/99, na Casa 
de origem), que "dispõe sobre a an~s­
tia de muI tas aplicadas pela Justiça 
Eleitoral em 1998" . 

EMENDA N° 1 

Dê-se ao art . 1 ° do projeto a seguinte redação : 

"Art. 1 ° São anistiados os débitos decorrentes de 

multas aplicadas aos eleitores que deixaram de votar nas elei­

ções realizadas nos dias 3 de outubro e 15 de novembro de 1996 

e nas eleições dos dias 4 e 25 de outubro de 1998, bem como 

aos membros de mesas receptoras que não atenderam à convocação 

da Justiça Eleitoral , inclusive os alcançados com base no art. 

344 da Lei n O 4.737, de 15 de julho de 1965." 

EMENDA N° 2 

Substitua-se a expressão "no período de 7 de abril a 

25 de outubro de 1998" , constante do caput do art. 

fine, pela expressão " nos anos eleitorais de 1996 e 1998". 

GER 317 .23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N ° 3 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2 ° do projeto. 

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 1999 

\ P-EP . 

L 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

2 



PS-GSE/ 31f 5 /99 , ? li 
Brasl.lia, 'i 1 de novembro de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência as emendas aprovadas 

pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei n O 934, de 1999 , 

dessa Casa (n° 81/99, na origem), que "dispõe sobre a anistia de 

multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1998", de acordo com o 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Excelentíssimo Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

ofipl-4.sal1l 
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EMENDA N° 1 

Emendas da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei n° 934-A, de 1999, do 
Senado Federal (PLS N° 81/99, na Casa 
de origem), que "dispõe sobre a an~s­
tia de muI tas aplicadas pela Jus tiça 
Eleitoral em 1998". 

Dê-se ao art. 1° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 ° São anistiados os débitos decorrentes de 

multas aplicadas aos eleitores que deixaram de votar nas elei­

ções realizadas nos dias 3 de outubro e 15 de novembro de 1996 

e nas eleições dos dias 4 e 25 de outubro de 1998, bem corno 

aos membros de mesas receptoras que não atenderam à convocação 
. 

da Justiça Eleitoral, inclusive os alcançados com base no art. 

344 da Lei n O 4.737, de 15 de julho de 1965." 

EMENDA N° 2 

Substitua-se a expressa0 "no período de 7 de abril a 

25 de ou tubro de 1998" , constante do caput do art. ~n 

fine, pela expressão "nos anos eleitorais de 1996 e 1998" . 



, 

EMENDA N° 3 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2° do projeto . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, / 4 de novembro de 1999. 

2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- ~ REDAÇAO FINAL DAS EMENDAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO 
DE LEI N° 934-B, DE 1999, DO SENADO FEDERAL 

(PLS N° 81/99, NA CASA DE ORIGEM) 

Emendas da Câmara dos De~utados ao 
Projeto de Lei n° 934-A, de 1999, do 
Senado Federal (PLS N° 81/ 9, na Casa 
de origem), que "dispõe sobre a anlS ­
tia de muI tas aplicadas pela Justiça 
Eleitoral em 1998". 

EMENDA N° 1 

Dê-se ao art. l° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 ° São anistiados os débi tos decorrentes de 

multas aplicadas aos eleitores que deixaram de votar nas elei-

ções realizadas nos dias 3 de outubro e 15 de novembro de 1996 

e nas eleições dos dias 4 e 25 de outubro de 1998, bem como 

aos membros de mesas receptoras que não atenderam à convocação 

da Justiça Eleitoral, inclusive os alcançados com base no art. 

344 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965." 

EMENDA N° 2 

Substitua-se a expressa0 "no periodo de 7 de abril a 

25 de outubro de 1998" , constante do caput do art. ln 

fine, pela expressão "nos anos eleitorais de 1996 e 1998". 

(;> ~ :' 1 ~ 2300·1 ' I.JLJN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 3 

UK: 1~2300·t '(Jl1 N/99) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2° do projeto. 

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 1999 

Relator 

2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- ~ REDAÇAO FINAL DAS EMENDAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO 
DE LEI N° 934-B, DE 1999, DO SENADO FEDERAL 

(PLS N° 81/99, NA CASA DE ORIGEM) 

A 
Emendas da Câmara dos ' Deputados ao 
Projeto de Lei n° 934-~, de 1999, do 
Senado Federal (PLS N° 81/99, na Casa 
de origem), que "dispõe sobre a anis­
tia de muI tas aplicadas pela Justiça 
Eleitoral em 1998". 

Dê-se ao art. 1° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 ° São anistiados os débi tos decorrentes de 

multas aplicadas aos eleitores que deixaram de votar nas elei-

çoes realizadas nos dias 3 de outubro e 15 de novembro de 
~vo ,~ 

1996 aos membros de mesas receptoras que não atenderam à con-

caça0 da Justiça Eleitoral, inclusive os alcançados com base 
Ü -----

344 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965; '/: e nas 

dos dias 4 e 25 de outubro de 1998 " / 

no art. 

eleições 

, 

1-" fP ,\.,tO 
.:/ v ./ 

Substitua-se o te rme-.ll1 9 9B" , 
v'-' 

expressão '~~os anos elei torais de 1996 e 1998". 

(,~ R:' I ~ 2:1 00·1 'I.JlJN/99) 

)' \ 
, " 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CF R :' 17 21 OO·l 'ULJN/99) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2° do projeto. 

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 1999 

Relator 

2 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N!! 934-A, DE 1999 

( Do Senado Federal) 
PLS N~ 81 /99 

Dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1998: tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, Juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nOs 2.590/96 . 
4.850/98 , 158/99 e 1.075/99 , apensados, e, no mérito, pela aprovação deste, com 
emenda. e pela rejeição dos de nOs. 2.590/96 , 4.850/98 , 158/99 e 1.075/99 , 
apensados 

SUlVlÁRIO 

I - Projeto inicial 

1I- Projetos apensados nOs: ) .590/96, 4.850/98, 158/99 e 1.075 /99 

III-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
- Parecer do Relator 
- Parecer refonnulado 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

(Art. 0 SãO anistiados os débitos decorrente 
eleitores que deixaram de \'otar ras eleições realizadas nos 
1998. 

e multas aplicadas aos 
ias 4 e ') 5 de outubro de 

Art. 2° São igualmente anistiados os débitos resultantes das multas 
aplicadas pe a Justiça EleitoraL a qualquer título, em decorrência de infrações I 
praticadas o eríodo de 7 de abril a 25 de outubro de 1998. '/ ct-. ) L-~ i.V \ 

,sUf K I M I R ~ Paragra o unico . A aIÚstia referida neste artigo não se aplica a candidatos 
eleitos. 

.... 
M 

'" " '" u 
O) 
O) 
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O) 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado FederaL em /3 de maio de 1999 

"LEGISLAÇAo CITADA A~EXADA PELA 
COORDENAÇ . .\O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.... . ........ . .... . ............ .. ..................... . ....... . .. . ... . .. .. ...... . . . .. . .. . .. . . . ........ - .. . - .... ... .. .. .... .. ...... . .. . .... . 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPITIJLO I 
Do Poder Les!Íslativo 

~ 

••••• • ••• • •• • •••••••••• __ •• • _ ••• • • _ ••••••••••• • • • •• • •••••••• • • _ _ __ _ • ••••• • •••••• ••• ••••• • • • •••••• • • •••• __ • __ •••••••• • • • • • • • ••• ___ ___ _ _ _ _ _ a 
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SEÇAO 11 
Das Atribuicães do Comrresso Nacional . ~ 

Art. 48 - Cabe ao Congresso NacionaL com a sancão do Presidente da 
~ . . 

República não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 51. dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 
• • •• _ _ _ • ••• _ ••••••• • • •• •• __ •• • • _ •• _ . _ •• ••• • • •• • ___ ••• _ • • • •••• •• •••• • _ ••••••• • _ __ • ••• __ ••••• • • • • ____ • _ __ _ ••• •• ••• 0 •• ••• ••• •• • - -_ • •••• • • • •• •• 

VIII - concessão de anistia: 
.. . ...... ______ . __ .. . . . __ __ _ .... . .. . ... . __ . __ . ___ _ .. __ ._. __ ____ .•. _ ... ___ . .. _________ __ ... __ .... ____ __ ... _. _ •.• _0. ___ .. .......... .. . -- ._--- -

SEçAo VIII 
Do Processo Legislativo 

. . .. 0_ ............... _ - _ ... .. . . ....... . .. . .. . . . ... _ . .. -- .. .. . ...... . __ . . . . __ __ . . . . . __ .. .. . __ ____ _ . . . . __ ___ . __ . ... . 0_ ... ___ .. ...... .. .. . .... _ . 

SUBSEÇAo III 
Das Leis 

.. __ ..... _- ....... .. __ ............... .. .... _- _ . . ....... . . . . . . - . . ........ . .. . .. . . .. . . .. . .. .. ..... ..... ... . .. .. ....... .. .. .. . .. . . . . . .. .. .... . ...... . 

:é\.11 . 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um 
só turno de discussão e votação. e enviado à sanção ou promulgaçãoo se a Casa 
revisora o aprovar. ou arquivado. se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 
. .. . ..... . . .. ... .. .. .. .. .. .. .. . . . . .... .... .. .............. •• .... • ...... .... ........ • ............ . . .. ...... .. ................ -0 ........ 0 ....... - .. 0 .... .. .... 0 . .. .... . • . ......... • .. . . . _0_ ...... . 

LEI N° 8.744, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1993 

ANISTIA DEBITO DOS ELEITORES QUE DEIXARAM 
DE VOTAR NO PLEBISCITO DE 21 DE ABRil.., DE 
1993. 

Art. 10 - F icam anistiados os débitos dos eleitores que deixaram de votar no 
plebiscito realizado em 21 de abril de 1993. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEI N° 9.274~ DE 07 DE MAIO DE 1996 

DISPOE SOBRE AN1STLA RELATIV Alv1ENTE AS 
ELEIÇÕES DE 3 DE OUTlJBRO E DE 15 DE 
NOVEN.1BRO DOS ANOS DE 1992 E 1994. 

Art. 1° - Ficam anistiados os débitos dos eleitores que deixaram de votar nas 
eleicões de 3 de outubro e 15 de novembro. dos anos de 199) e 1994. bem como. nas 

~ . .' 

mesmas eleições, dos membros das Mesas Receptoras que deixaram de atender à 
convocação da Justiça Eleitoral. 

Parágrafo único. A anistia a que se refere este artigo aplica-se aos fatos 
defInidos como crime no art.344 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI N° 9.504~ DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

ESTABELECE NORMAS PARA AS ELEIÇÕES . 

........... . ..... - .................. . ... .. . . .... .. . . .... . ... . .. .. ...... .. . .. . .... . . ... . . ...... .. . .. . . ........ .. ....... ... ...... . . . ... . ... . . 

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão 
.. .. .. .. ........ . . . ......... . ...... ... ...... . . . . . .. -... . . . .. .... . . ... . .. ... .. ... .. ... .. ... .. _- . . . .. ..... ..... .. ... . .... ... .... . .. . ... . .... . 

Art. 45 - A partir de 1° de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de 
rádio e televisão, em sua programação normal e noticiário : 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 
realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza 
eleitoral em que seja possível identifIcar o entrevistado ou em que haja manipulação 
de dados: 

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de 
qualquer forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou 
produzir ou veicular programa com esse efeito; 

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 
candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes; 

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação; 
V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minis séries ou qualquer outro programa 

com alusão ou critica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, 
exceto programas jornalísticos ou debates políticos; 
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VI - di\ul Oar nome de prCi gJ3.:;l1a que se retiJ3 a candIdato escolhido em 

convenção. ainda quando preexistente . inclusive se coincidente com o nome do 

candidato ou com a \"ariação nominal pOT ele adotada. Sendo o nome do programa o 

mesmo que o do candidato. fica proibida a sua divulgação; sob pena de cancelamento 

do respecti\"o re~istro . 

§ 1 ° A partir de 1 ° de agosto do ano da eleição. é vedado ainda às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em 

convençao. 
§ 2° Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art 55 , a inobservância do 

disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vÍIlte mil a 

cem mil UFIR, duplicada em caso de rei.i1cidência. 

§ 3° As disposições deste artigo aplicam-se aos sítios mantidos pelas empresas 

de comunicação social na Internet e demais redes destinadas à prestação de serviços 

de telecomunicacões de \"alor adicionado. , 

S i:\OPSE 

IDE\'TIFICACAO 
\'L!\IERO \'A ORIGE;\l : PLS 00081 1999 PROJETO DE LEI (SF) 

ORG . .\O DE ORIGEl\t : SEl'\A.DO FEDER-\L 0303 1999 

SE:\ A.DO : PLS 00081 1999 

ACTOR SEl\ADOR : GERSOl'\ CAMATA PMDB ES 

EME~TA DISPOE SOBRE ANISTIA DE MULTAS APLICADAS PELA JUSTIÇA ELEITORU EM 

1998 . 
DESPACHO INICIAL 

(SF) COM. CONSTITUÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 

ULTIMA AÇÃO 
RMCD REMETIDO A CAM.>\RA DOS DEPUTADOS 

13 051999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

ENCAMINHADO A SSEXP. 

EI'CAMINHADO A: 
(SF) SUBSECRET ARlA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 13 05 1999 

TRAMITAÇÃO 
03 03 1999 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (PLEG) 

ESTE PROCESSO CONTEM 09 (NOVE) FOLHAS NUMERADAS E 

RUBRICADAS. 

0303 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 

LEITURA. 
03 03 1999 (SF) MESA DIRETORA 

DESPACHO A CCJ (DECISÃO TERl'\1INATIV A) ONDE PODERA RECEBER 

EMENDAS PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, APOS PUBLICADO E 

DISTRIBUIDO EM AVULSOS. 

DSF 04 03 PAG 4135 E 4136. 
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03 03 1999 (SF) S"CBS~C?.ET ;..Rl..~_ r;::: COMISSÕES 
E""C • " '-INH .' ~,'-" .:: ~C·; 1" .-\.ll'lLl . r~v. _ ~_~_ . 

:!2 03 1999 (SF) CO'L CC?>.iSi!. i ..;~ç .;"O E JUSTIÇA (CCJ) 
RELATOR SEr''; ED~S0N LOBÃ.O. 

2804 1999 (SF) COM. CO;\STrnn:çÃO E JUSTICA (CCJ) 
AUSE~TE O RELATCR 1:. DESIG:'\ADO O SE~ ROMEU TUMA PARA 
PROFERIR ?-. i.E:r'-.JiV. [;0 RELATORIO, Qu'I CONCLUI PELA 
APROV AÇÃO DA M.A TERIA. USMI DA PALAVRA PARA DISCUTIR O 
ASSUNTO OS SE1'i LUCIO ALCA..1\'TARA, ROBERTO FREIRE E ALVARO 
DIAS. 

2804 1999 (SF) COM. CONS 111 mçÃo E JUSTIÇA (CCJ) 
ANEXADO AO PROCESSADO PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO 
DAMATERlA. 

28 04 1999 (SF) COM. CON~ 111 mçÃo E JUSTIÇA (CCJ) 
ENCAMINRlillO A SSCLS. 

29041999 (SF) SECRETARiA GERAL DA MESA (SGM) 
ENCA..l\1INHADO AO PLENARIO P ARA LEITURA DO PARECER. 

04 05 1999 (SF) PLEr-\ARIO (PLENl 
LEITURA PARECER 187· CCJ, FA YORA VEL. 
DSF 05 05 PAG 10066 A 10068. 

04051999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA OF. OH. DO PRESIDE!'TE DA CCJ. COM1JNICANDO A 
APROVAÇÃO DO PROJETO. SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS LTEIS PARA D\'TERPOSIÇÃO DE RECURSO, POR UM DECIMO 
DA COMPOS1C..\O DA CASA. PARA QCE A M.A TERU SEJA APRECLillA 
PELO PLE:\ARIO. 
DSF 05 05 PAG 100iO. 

fi'; (.: : ()()~ (SF) SlTBSEC. COORD. LEGISLATIYA (SF) (SSCLS) 
PRAZO PARA I~TERPOSICÃO DE RECURSO: 0605 A 120599. 

12 U5 1999 (SF) PLEN ARlO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENClA RECEBIMENTO DO RECURSO 012, DE 
1999. DE AUTORLi\. DO SEN GERALDO ALTHOFF, INTERPOSTO NO 
PRAZO REGIl\1EN i A...L. NO SENTIDO DE QUE O PROJETO SEJA 
SUBMETIDO AO PLEl\ARIO . SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS UTEIS. PARA. RECEBIMENTO DE EMENDAS, NOS TERMOS DO 
ART. 235. lI. 'C', DO REGIME1'ilO INTERNO. 
DSF 13 05 PAG 

12 051999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E DEFERIMENTO DO RQ. 239, DE AUTORIA DO SEN 
GERALDO AL TBOFF. SOLICITANDO A RETIRADA DO RECURSO 012, 
DE 1999. 
DSF 13 05 PAG 

13051999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO PLENARIO PARA LEm.JRA DO ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA RECURSO. 

13 051999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENClA TERMINO PRAZO SEM INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO, PREVISTO NO ART. 91, PARAGRAFO TERCEIRO, DO 
REGIMENTO INTERNO. 

13 05 1999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF 14 05 PAG 



13 05 1999 (SI) Sü'ESEC. CX::'KV. LEG1Si.,ATrv·A (SF) (SSCLS) 

13 05 1999 (SF) SUE§EC. CC:0n.L;. i..r:GISLA TIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMTh'RADO A SSEXPo 

13 05 1999 (SF) SUBSECRr:T ARJA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 
ENCAMINH...WO A SSCLS. PARA REViSÃO DOS AUTOGRAFOS. 

13 051999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DOS AUTOGRAFOS (FLS. 19). _ , 

13 051999 . .\ cÃMARA DOS DEPü"!ADOS COM O OF/SF N° ':!c:::-/99 

/ 

7 

Ofí cio n01t oS (SF ) 
Brasília. em /3 de maio de 1999 

Sennor PriIlleiro-Secretário. 

tnca..rn.i:nho a \ ; ossa Excelência. a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 8 1. de 1999. constante dos autógrafos em anexo. que "dispõe sobre anistia 
de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1998" . 

AtenciosalTlente. 
'--'""" - ' ------

Senador Carlos Patrocínio 
Pri~eiro-Secretario, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

PROJETO DE LEI N° 2.590, DE 1996 
( Do Sr. Maurício Najar ) 

Concede anistia aos eleitores que não votaram nas eleição de 3 
de outubro e 15 de novembro de 1996. 

(À COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTICA E DE REDAÇAO) 

o Congresso Nacional decreta 

Ar! 10
_ São anistiados os eleitOíes que não votaram nas eleições de 03 de outubro e 

15 de novembro de 1996, bem como os membros da mesas receptoras que não atenderam à 
convocação da Justiça Eleitoral. 
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Parágrafo único - A anistia a que se refere o "caput" deste anigo aplica-se os fatos 
definidos corno crime no an. 3..+4 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) . 

An. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Centenas de eleitores da cidade de São Paulo ficaram sem comparecer ás urnas 
eleitorais para exercerem o direito de voto. no dia 03 de outubro de 1996, em vinude das fones 
chuvas que cairarn na cidade deixando-os ilhados. Houve. inclusive. um candidato a vereador que 
ficou impedido de votar em si próprio por não chegar a tempo ao seu local de votação. 

A anistia que se pretende não irá beneficiar apenas os moradores da cidade de São 
Paulo. mas a todos os brasileiros que nas eleições passadas. por motivos diversos. não compareceram 
ás urnas para declararem seus votos. 

A malOria dessas pessoas são de baixa renda. inclusive do meio ruraL sem 
condi ções de arcarem com as multas lmpostas pel a Justiça Elei tora l. 

Este e o mot\\·o que nos faz apresentar o presente projeto. solici tando sua aprovação 
pelos llustres pares. para que milhares de brasileiros se llvrem dessas multas e regulanzem sua 
si tuação j unto á Justiça elei toral 

Sala das Sessões. e~ ~e 
. / 

/ 
/ 

/ 
.. ; 

/ " Deputado Maurício Najar 

'LEGISLAÇÃO CITADA MEX,,6DA PELA 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI' 

de 1996 

LEI NÇI 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

(Texto consolidado) 

Institui o Código Eleitoral. 

------ .... - ..... _ .. - .... - .. -_ ... _----- -- - ----------- .... _---_ ... _------ .. _-- .. ---_ ...... ----_ ...... _-

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÓES VÁRIAS 

----------- ---------------- --



TITULO IV 

Disposições Penais 

--- -- - - - --- --- -----------

CAPíTULO II 
Dos Crimes Eleitorais 

- - - - - -------------------. --

Art. 344. Recusar ou abandonar o serviço eleitoral sem justa causa: 

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa. 

. - -------- ------- ----- --- - ------ ----------------------------------------. -- -

PROJETO DE· LEI N° 4.850, DE 1998 
(Do Sr. Ciro Nogueira) 

Anlst ~ a as multas eleitorais àecorrentes àos pleitos àe 4 e 25 

àe outubro de 1998 dos eleitores, partiàos políticos, c andidatos 

e veículos àe comunlcação . 

( APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 2.590, DE 1996) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1 ° rlcam anistiados os débitos dos eleitores que 

deixaram de votar nas eleições de 4 e 25 de outubro de 1998. 

Parágrafo unlco. Ficam. também. anistiados os eleitores 

que. convocados pela Justiça Eleitoral para compor as Mesas Receptoras ou 

Juntas Apuradoras . nas mesmas eleições. deixaram de atender a 

convocação. 

Art. 2° Ficam anistiados as multas aplicadas aos partidos 

politicos . aos candidatos e aos veiculos de comunicação que decorrerem de 

infrações cometidas á legislação eleitoral ocorridas no pe ríodo de 7 de abri l a 

25 de outubro de 1998. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

9 
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JUSTIFICAÇAO 

A legislação eleitora l impõe uma serle de pena lidades 

áqueles Que se abstêm de partic ipar das eleições Oentr-e eias podemos elencar . 

in verbis : 

"Art. 7° ........... , ............................................ .. ................ . 

§ 1° Sem a prova de que votou na última eleição , 
pagou a respectiva multa ou de que se justificou devidamente, nao 
poderá o eleitor: 

I - Inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou 
função pública. investir-se ou empossar-se neles; 

/I - receber vencimento. remuneração. salário ou 
proventos de função ou emprego público. autárquico ou paraestatal. 
bem como fundações governamentais, empresas , institutos e 
sociedades de qualquer natureza. mantidas ou subvencionadas pelo 
Governo ou que exerçam serviço público delegado. 
correspondemes ao segundo més subseqüente ao da eleição. 

111 - participar de concorrência pública ou administrativa 
da União, dos Estados , dos Territórios , do Distrito Federal ou dos 
Municípios . ou das respectivas autarquias; 

IV- obter empréstimo nas autarquias, sociedades de 
economia mista , caixas econômicas federais ou estaduais, nos 
institutos e caixas de previdência social, bem como em qualquer 
estabelecimento de crédito mantido pelo Governo. ou de cuja 
administração este participe , e com essas entidades celebrar 
contratos; 

v - obter passaporte ou carteira de identidade ; 

VI - renovar matricula em estabelecimento de ensino 
oficial ou fiscalizado pelo Governo; 

VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação 
do serviço milítar ou imposto de renda." (§ 1°. art. 7°, do Código 
Eleitoral) . 

Não há como negarmos que estas draconianas medidas 

são incompatíveis com o espírito democrático que inspira a legislação eleitoral 

brasileira. Tanto que, periodicamente, leis concedendo anistia aos eleitores 

faltosos são promulgadas, sendo já uma tradição no ordenamento jurídico 

brasileiro . 



No oue di: r es~elto 2 0S c:nC1 :23LO s. 22 rt lOOS colí ticos e . . . 

veículos oe comun lcaçao. oevemos nos 'e mt..::ra~ c~e e rego cas pai xões. 

provoca do pelas dispu ta s eleltora !s . e ínsl :c ao ': e rG0de!~o c eba~e de mocrá tico . 

Não há eielção democrát ica que não suscI:e o2 1xões '.'Ioientas. ISSO é uma 

realidade huma na No entanto. \..! ma ve: pêSS2CO o Die lto . a norma ildade 

institu ciona l eXige aue sejam apagadas as disputas , o aue não será possivel se 

nouver desdobramentos judicia is longos e pencsos. Dê: a neceSSidade da anistia 

que propomos atravé s desta med ida legis:ativa . que deve ci rcun screver-se ao 

período eleitora l. 

Assim sendo. estou ceno de que serei acompanhado por 

meu s pa res na adoção da p re ~ ente ::,xOpOSIÇ20 leg islativa 

Sala das Sessões, em- ~ de --~ 

..- " ,. /'.,/ 

. 10 0 8 ae ~ ~ . 

/
. / /'./" {, ' ::: v----

Deputado"Ci QO NOGU EIRA 

"LEGISLAÇ.:\O C!TADA A~EXAD .'\ PFL\ 
COORDE:\AC,\O DE ESTl'DOS LEG ISLAT1\'OS - CeDl'l 

, 
CODIGO ELEITO~4L 

LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

, 

INSTITUl O CODIGO ELEITORAL. 

PARTE PRIMEIRA 
Introdução 

..................................... .. .............. .. .. .. ........................ .. ...................................................... .. ........................ .. ............................................ .. .. .. 

Art. 7° - O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante 
o juiz eleitoral até trinta dias após a realização da eleição incorrerá 
na multa de três a dez por cento sobre o salário mínimo da região. 
imposta peio juiz eleitorai e cobrada na fonna prevista no art. 367. 

* Redação dada pela Lei nO 4.96 1. de 04·0)'1966. 

1 1 
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~ : ') Sem a prova de qu e votou r:a última eleição. pagou a 
respectiva multa ou de que se justificou devidameme. não poderá o 
eleitor: 

I - inscrever-se em concurso ou p!"OVc para cargo ou função 
pública. investir-se ou empossar-se nele s: 

II - receber vencimentos . remuneração. salário ou proventos de 
função ou emprego público. autárquico ou paraestataL bem como 
fundações governamentai s. empresas. institutos e sociedades de 
qualquer natureza. mantidas ou subveDcionadas pelo governo ou que 
exerçam serviço público delegado. correspondentes ao segundo mês 
subseqüente ao da eleição: 

III - participar de concorrência pública ou administrativa da 
União. dos Estados. dos Territórios. do Distrito Federal ou dos 
Municípios. ou das respectivas autarquiês: 

IV - obter empréstimos nas autarqui as . sociedades de economia 
mista. caixas econômicas federci s ou estaduais. nos institutos e 
caixas de previdência social. bem como em qualquer 
estabelecimento de crédito mantido pelo governo. ou de cuja 
administração este participe. e CQm essas entidades celebrar 
contratos: 

V - obter passaporte ou carteira de identidade; 
VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou 

fiscalizado pelo governo; 
VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do 

serviço militar ou imposto de renda. 
§ 2° Os brasileiios natos ou naturalizados, maiores de 18 

( dezoito) anos , salvo os excetuados nos artigos 5° e 6°, número I , 
sem prova de estarem alistados não poderão praticar os atos 
relacionados no parágrafo anterior. 

§ 3° Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico 
de dados, será cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 
(três) eleições consecutivas, não pagar a multa ou não se justificar 
no prazo de 6 (seis) ° meses, a contar da data da última eleição a que 
deveria ter comparecido. 

* § 3° acrescentado pela Lei n U 7.663. de 27 05. 1988 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

• 



• 

i .J . 

Defiro. nos t2rmos do art 10:'. ParélITJià l inic0 . do El ":·~ 

o desarquivamento d~ :;eguinte~ rropC':::içõ es r: 
491/97. PL's: 1817/96 , / 3247"9:,/ -t S32.'9S / 4850 :S 
PHbljque -~~ . 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Ciro Nogueira) 

Requer o desarquivamento de 
proposlçoes . 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Parágrafo Único, do Artigo 105, do Regimento 
Intemo da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento das 
Proposições de minha autoria , abaixo relacionadas: 

Proposta de Emenda a Constituição n° 491/97 
Projeto de Lei n°. 1.817/96 
Projeto de Lei n°. 3.247/97 
Projeto de Lei n° 4.832/98 
Projeto de Lei nO. 4.850/98 

Sala das Sessões, em de 

PROJETO DE LEI N!! 158, DE 1999 
( Do Sr. Jorge Wilson) 

de 1999. 

Anist ia débitos dos eleitores or i undo s das ele i ç õ e s de ~ e 25 de 
outubro de 1998. 

( APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 4. 850, DE 1998 ) 
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o Conaresso Nacional decreta: 

Art. 10 Ficam anistiados os débitos dos eleitores que 

deixaram de votar nas eleições de 4 e 25 de outubro de 1998. 

Parágrafo único. Ficam. ta mbém. êílistiados os eleitores 

que, convocaoos peia Justiça Eleitoral para compor as ~.1esas Receptoras ou 

Juntas Apuradoras, nas mesmas eleições, deixaram de atender á convocação. 

Art. 2° Ficam anistiadas, também. ê.S multas oriundas de 

infrações cometidas à legislação eleitoral durante o período de propaganda 

eleitoral. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇAO 

J, legislação eleitorai imoõe L.;ma serie de penalidades 

aqueles Que se abstêm de particioar das eleições. Cas cu ais podemos citar as 

arro ladas no art. 7'.) C:J Código t:.leitoral. in /itteris: 

.. :, rt. 7° ... .. ............................................... ... ............ .. .. .. . 

<S í ° Sem a orava de oue vorou na última e/eicão. 
~ .. . 

,:Jagou a respectiva muita cu oe que se justificou 
devidamente. não poderá o eleitor: • 

I - Inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou 
função pública. investir-se ou emoossar-se neles; 

/I - receber vencimento. remuneração, salário ou 
oroventos de função ou emoreoo oub/ico. autárquico ou 
oaraesratal. bem como ':Jnoacces govemamentais. 
empresas. institutos e socleoaoes ce qualquer natureza. 
mantidas ou subvencionadas DelO Governo ou que exerçam 
serviço público delegado. corresoonaentes ao segundo mês 
subseqüente ao da eleição: 

11I participar de ';onCOlTenCla pública ou 
administrativa da União. dos Estados. dos Territórios , do 
Distrito Federal ou dos Municioios. ou das respectivas 
autarquias; 



IV - obter empréstimo nas autarquias, sociedades de 
economia mista, caixas econômicas federais ou estaduais, 
nos institutos e caixas de previdência social, bem como em 
qualquer estabeiecimenro de crédito mantido pelo Governo, 
ou de cuja administração este participe, e com essas 
entidades celebrar contratos; 

V - obter passaporte 'ou carteira de identidade' , 

15 

VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino 
oficial ou fiscalizado pelo Governo; 

VII - praticar quaiquer ato ;J3ra o qual se exija 
Quitação do serviço miiitar ou imoos,o de renda. " (§ 1°. art. 
7°. do Código EleitoralL 

Não há como negarmos aue estas curas oenas que a lei 

Impõe aos eleitores faltosos são incompatíveis com o espírito liberal que inspira o 

ordenamento Jurídico brasileiro. Reconhecendo essa realidade, vem sendo, 

:Jeriodicameme. eaitaaas íeis concedenao anistia a esses E!eitores, sendo tal fato 

uma tradIcão no aire ito eleitoral brasileiro . 

Assim sendo, estou certo de aue contareI com o apoio dos 

meus pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em {) j ae ,V0{ .J , 

Í\ 1 C', 
I· \ I i i ' t ' 

\ \ ' t (,., 'v 
\~ l 

Deputado JO '-'viLSON 
/ ' 

I 

I 

) 

de 1998. 

""LEGISLAÇÃO CITADA A.~XADA PElA 
COORDE~AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

, 
CODIGO ELEITORAL 

LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

IN'STITIJI O CÓDIGO ELEITORAL, 
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PARTE PRI'v1::EIR-\ 
Introdução 

.. ... . ........... ...... ........................ ......... ............... ..... ... .. .. .... .......... ... ..... .. ........ .... 

Art. ]0 - O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante (' 
juiz elei toral até trinta dias após a realização da eleição incorrerá na mu lw 

. . . 
.... - ,. 1 

.... I_· ~ : ;:~ ..... '- · ) í:: ·~: .. 0 ;,' :--;l~ ; , :"í ,-"~ o :' : •. 

- - .. , ' .. ..... ... . ' ' 
. .. . , 

... '- I '- .• 

.; ... : ,-' .. ; l ; ... : " .... ' i , !:-.l : : . \.. ' \, • '- • • I. .•• 
" ..... \ • o ' 

I • • ' • \ .. . '-

I~ CrC\(,í- .... ;".' ...: :--il 1...> .. ) r h":t1;, ~, \ ~. ~: \ \ ,~ ~.!í: . ....::..!~~ \) ·,)ti : ll!l~:.,\ 
, . . 

:'U:;:I...,.::: . In\cs t Jr-~c l\~; ... 'nl:1 \)~~~ lr - "i...' ncj~·",,;. 

'~lilC~-!\ ... 'l : :..:mr'r~~ ,·· :-1UO!: .... '\. \ . :lu t:1íll l:i .. ."t I. li :---2.!:l~'S tJt~l;. n ~I ~~ ~ O ll h\ 

· ~:r:~~L ... ·\-' :: :-' ~ '.\ \cr;;2:-:1C:1:~~! ~ . ~ :l:í' ;- ': ~ ::". :· ..... ~!~ .I : .. \ .. .''' "<..::(,::ldc ~ llC (lllZiI(1l1~ . .'r 

~ cr\ IC O DüDI!CO ÜL1C~J(J \." . ....: \.) í:-C:;f!O!lül.'ill ... . " "- "::...:~:~~C in :...' ."- "ll[J:'(,(iU~n: .. : 

, ~ .. ) J2 cÍt~!ç:} (': 

'11 - ,,~ ílie i :J:!~ -.:-=: LC',ni.:O~rC:nc: :: ~1I, 1, ':~ ,' L :::..:r.:::1ISlí:1:I\J oa Lni:lc '. 

j.::,.~ [5t:::'::OS. UO~ TerTItOrJ0S. UO Dis tr it0 feCC,:11 , ll U0~ \lullicipios. Ul~ 

J:l5 ,eSpeClI\::lS :1Ul:1rJU I ~ S: 

i\' - obter cmNcSlimo:; Il::S ;1U[:1r"UI2S . . ~C' ':ICG:10C~ de ec onomi:1 

~ISt:l. C:1I:\as :.:conomlcJs i'cocr::I S o u CS1;1uli:lIS. :1,'5 i::Stllutos :.: eJI:\:1S ,;c 
• • 4 • 1 • 

pre\'loenc::: SOCia l . De;n .: o ;no em 
.. 

ereo lt0 

;nan tíd o pelo go\'erno. ou cc CUIa 

essas ent idades ce le bra, cont i alOS: 

::cimÍ;1!SiíJC20 es tc ::JJ rti c ipe . c com 

\ - oot er OJSSZlDonc ou "::1nC;r;1 ci:.: :UC!HIc1JCe: _ __ o 

\ I . rc n ()\'::r n~J: ~I Clzi:1 em est::Delccl:ncni l' e" :': ,-1l ~ I :lO ( )r ~": 1:1i ,\l ; 

:isc:1l!z:1do pel o go \ 'e~ o: 

\'11· prat icJ, qU:1 iClllCí Zlto OJr:: () (,U::I ~ c :': .\11 :' e, UI1;1C;10 elo serYI CO 
mil itar ou imposlO de renda . 

~ ::'0 Os ori1sikiros natos (\lI l1atur:lii/:!ll()S. ; ~~: II O ~C ~ U:.: I S (UCi'oit() ) 
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PROJETO DE LEI N~ 1.075~ DE 1999 , 

(Do Sr. Ciro l\ogueira) 

Concede anistia aos Partidos Políticos, c and idatos E veículos de 
comunicação quanto às multas eleitorais aplicadas nas eleições 
de 1996 . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 934, DE 1999 ) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1 ° É concedida anistia das multas eleitorais aplicadas 

aos Partidos Políticos, candidatos e veículos de comunicação dLlrante as 

eleições de 1996. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇAO 

Como se sabe, a lei eleitoral procura inibir a prática de 

certos atos danosos ao processo eleitoral prevendo a apl:cação de multas às 

pessoas físicas e jurídicas que transgridam seus preceitos. 

Assim , a previsão de multas pecuniárias , além de sanções 

mais graves , funciona como um freio relativo às condutas que podem corromper 

ou distorcer o processo eleitoral democrático. 

Mas o tempo, que age sobre o ordenamento jurídico. faz 

com que se deva perdoar atos pretéritos quando estes não constituírem crimes 

mais graves. Então, o presente Projeto de Lei visa anistiar os partidos políticos, 

candidatos e os veículos de comunicação de massa aos quais foi aplicada multa 

nas eleições para Prefeito e Vereador no ano de 1996. Não se justifica mais, 

após quase 3 (três) anos, que o Estado continue exigindo o cumprimento de tal 

obrigação, imposta em virtude de atos de baixa lesividade social. 

17 
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Assim , pelas razões expostas , conto com a colaboração de 

meus pares para aprovaí o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 02 de J- v.. ""' h.(' 
~-J~ /V~ h i--

o--

Deputado CiRO NOGUEIRA 

de 1999. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELA TORIO 

O Projew de Le i ne 93.! . ce 1999 dispõe sobre anistia de 

pe ia Justiça Eleitora l em 1998 . Foram-lhe apensados os 

Projetos de Lei nOs 2590/96,4.850/98 e 158/99. C0m ccnt2údc s2m~har.te. 

Coube-nos. por redistribu ição oral, relatar as proposições, 

em virtude de impedimento do Relator iniciaimente des.gnado, Deputado Ciro 

Nogueira. autor do PL nO 4.850/98 , nos termos do parágrafo único do art. 43 do 

Regimento Interno. 

Durante a fase de discussão da matéria neste órgão 

técn ico. surgiram novos argumentos acerca da constitucionalidade e do mérito 

das proposições em tela. aspectos sobre os quais cabe-lhe pronunciar-se. 

Assim é que, com re laç30 ao projeto priilcipal, questionou­

se a constituc:onalidade do parágr3fo único do art. 2°, alega ~ldo-se violação do 

princípio de isonomia inserto no caput do art. 5° da Lei Maior. 

No mérito, optou-se pelo projeto principal, em detrimento 

dos demais. 
E o relatório. 

11 - OTO DO RELATOR 

Os novos elementos trazidos à colação pelos eminentes 

Pares e nossa própria convicção ao relatar a matéria justificam uma revisão do 



, posicionamento inicialmente assumido no Parecer. Reexaminando-o decidimos 
reformulá-Io , ôcolhendo as sugestões desta Comissão. 

Somos. portanto, pela wnstitucionalidade, juridicidade e 
boa técr.ica legislativa dos Projetos de Lei n.os 934, de 1999, com a emenda 
anexa. 2.590. de 1996, 4.850, de 1998, e 158, ae 1999, e, no mérito, pela 
aprovação do primeiro e pela rejeição dos demais. 

.4-

Sala da Comissão. em :ir de . ~ "- , I I ~ -
LI 

de 1999. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimô-se o parágrafo úniw do art, 2° do projeto. 

Sala da Comissão, em J:r de de 1999. 

]9 
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PARECER REFORMULADO 

, 

I - REL~ TORIO 

o Projeto ae Lei n. o 934, de 1999 dispõe sobre anistia de 
multas apl icadas pela Justiça Eleitoral em 1998. Foram-lhe apensados os Projetos de 
Lei nOs 2.590/96 , 4 .850/98, 158/99 e 1.075/99 , com conteúdo semelhante. 

Coube-nos, por redistribuição oral , relatar as proposições, em 
virtude de impedimento dó Relator inicialmente designado, Deputado Ciro 
Nogueira, autor dos PL's nOs 4.850/98 e 1.075/99, nos termos do parágrafo único do 
art. 43 do Regimento Interno. 

Durante a fase de discussão da matéria neste órgão técnico, ( 
surgiram novos argumentos acerca da constitucionalidade e do mérito das \ 
proposições em tela , aspectos sobre os quais cabe-lhe pronunciar-se. 

Assim é que, com relação ao projeto principal , questionou-se a 
constitucionalidade do parágrafo único do art. 20

, alegando-se violação do principio 
de isonomia inserto no caput do art. 50 da Lei Maior. 

No mérito, optou-se pelo projeto principal , em detrimento dos 
demais. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os novos elementos trazidos à colação pelos eminentes Pares e 
nossa propna convicção ao relatar a matéria justificam uma revisão do 
posicionamento inicialmente assumido no Parecer. Reexaminando-o decidimos 
reformulá-Io , acolhendo as sugestões desta Comissão. 

Somos, portanto, pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa dos Projetos de Lei nOs 934 , de 1999, com a emenda anexa, 



2.590 , de 1996. 4 850, de 1998, 158 e 1.075 , de 1999, e, no mérito. pela apro\ ação 
do primeiro e pela rejeição dos demais. 

Sala de Comissão, em / f de o~~t de 1999 

EME!\DA OFERECIDA PELO RELATOR 

EMENDA SUPRESSIVA 

Supri ma-se o parágrafo único do art. 2° do projeto. 

Sala da Comissão, em) f de cvr--t:b de 1999. 

I 

Deputado 
• 

\ 
\ 
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111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

jundicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do 

PrOjCl0 de Lei nl) 93 '+/99 e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela rejeiçao dos Projetos de Lei nOs 1.590/96, 4.850/98, 

158 /99 e 1.075/99, apensados, nos termos do parecer refonnulado do Relator, 

Deputado Ney Lopes, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis. Ciro Nogueira, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira 

Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Cezar 

Schirmer, Iédio Rosa, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar 
, 

Serraglio, Renato Vianna, Zé Indio, André Benassi, Léo Alcântara, Moroni 

Torgan, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo 

Magela, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, 

Edmar Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando 

Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, 

Eujácio Simões, Themístocles Sampaio, Max Rosenmann e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 0:[Ato, de 1999 

, 

Deputado lO ARLOS ALELUIA 
Presidente 



EMENDA !'\DOT ADA - CCJR 

Suprima-se o parágrafo único do an° 1° do projeto . 

Sala da Comissão. em 18 de a~?:Osto de 1999 . ~ 

//c {Cf ~ 
,í - / 
/I ,...-/' 

Deputad~SE CARLOS ALELUIA 

/ Presidente 
, 

! 

/ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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f . 

Parecer do relator, Dep. CIRO NOGUEIRA, pela constitucionalidade, juridici 

dade e técnica legislativa deste e dos PIs. 2.590/96, com e menda, 4.850/98 

e 158 /99 , apensados e, no mérito, pela aprovaçao. 
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Redistribuido ao relator, De p. NEY LOPES. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LE! N9 1.075, DE 1999. 

A U T O R 

SENADO r:EDERAL 

(PLS 81/99) 
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ANDAMENT O 

18.08.99 

14.09.99 

14.10. 99 

10.11.9 9 

10.11.99 
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DL. 934/99 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 'REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer reformulado do relator, Dep. NEY LOPES, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda e dos PLs. 2.590/96 , 4.850/98, 158/99 e 1.075 / 99, 

ap ensad os e, no mérito, pela aprovação deste e rejei ç ão dos apensados. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituci~ 

nal idad e , juridicidade e t~cnica legislativa deste e dos de n?s 2.590/96, 4.850/98, 158/99 e 1.075/99, ape~ 

sados, e, no mérito, pela aprovação deste, com em~nda •• , e pela rejeição dos de n?s 2.590/96, 4.850/98,158/99 

e 1.075/99, apensados. 

( P L ,93 4 - A / 9 9) . 

PLENÁR 10 
Aprovado o Re querimento dos De p. Regis Cavalcante, na qualidade de Líder do PPS; Dr. Ilélio, na qUillidade de 
Líder do PDT; Walter Pinheiro, na qualidade de _Líger go PT; Sílvio Torre~, na qualidade de Líder do PSOB ; 
Inoc~n c io Oliveira, Líder do PFL; Celso diglio, n~ qllalidade deLíd~r do ~TB e Waldemir ~Ioka, na qualidad e 
de Líd e r do PMDB, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URGENCIA para e s te projeto. 

PLEN)\RIO 

Discussã o em Turno Único. 

Aprovado o Requerimento do Dep. Aécio Neves, Líder do PSDB e outros, solicitando a retirada de pauta, d a 

Ordem d o Dia, deste projeto. 

PLEN)\RI O (19:50 ho ras) 

Discussão em Turno Único. ' 

Discussã o do projeto pelos Dep. Dr. Rosinha, ~arcondes Gadelha,Avenzoar Arruda, Saulo Pedrosa e Sé rgio No­

vais. 

Encerrada a discus são. 
Aprovado o Requerimento do Dep. Inocêncio Oliveira, ~íder do P~L, solicitando o adiamento da votação por O ~ 

sessoes . Co ntinua ............. . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº PL. 934/99 Continuação (Fol. 0:1) 

CEL - s.ção d. SiDop •• 

ANDAMENTO 

16.11.99 

PLENARIO 

Votação em Turno Único. 
Apresentação de 65 Emendas de Plenário assim distribuídas~ Emenda n9 1 pelo Dep. Marcondes Gade lha, Emen 

das n9s 2 a 4 pelo Dep. Romeu Queiroz e Emenda n9 5 pelo Dep. Inocêncio Oliveira. 

De signação do Relator, Professor Luizinho, para proferir ·parecer as Emendas de Plenário, em substituição 

à CCJR , que conclui pela prejudicialidade das Emendas n9s: 2,3 e 5, pela rejeição da Emenda n9 04 e pela 

aprovação da Emenda n9 01. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Professor Luizinho eDro Rosinha. 

Em votação a Emenda de Plenário n9 1, com parecer favorável: APROVADA. 

De ixa de submeter a voto a Emenda de Plenário n9 4, nos termos do § 69 do art. 189 do RI. 

Em votação a Emenda Supressiva adotada pelo Relator da CCJR: APROVADA. 

Em votação do projeto: APROVADO. 

Ve rificação da votação, solicitada pelo Dep. Walter Pinheiro, na qualidade de Líder do PT: SIM-261; N~O-

110; ABST-13; TOTAL-384: APROVADO O PROJETO; 

Prejudicadas as demais proposições. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

Retorna ao Senado Federal. 

(PL. n9 934-B/99) 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRA~S DO OF. 

APROVADA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 216.1.51.0 
Data: 16/11/99 

Sessão Ordinária - CO 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUSTITUIÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO AO PROJETO DE 

LEI N° 934-A, DE 1999 

O SR. NEY LOPES (PFL-RN. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, em primeiro lugar, gostaria de prestar um 

esclarecimento sobre a finalidade do Projeto de Lei nO 934-A, de 1999. 

Não se trata de auto-anistia eleitoral, mas tão-somente de regras - que, 

aliás, já são tradição no Direito Eleitoral brasileiro - , no sentido de estabelecer 

princípios jurídicos, por meio da anistia, para situações que estão sendo 

consideradas pelo próprio Tribunal Superior Eleitoral como absolutamente atípicas, 

em razão de a legislação aplicável não ter assegurado ampla defesa aos que 

terminaram como presumidos infratores nessa espécie. 

Alegou-se aqui que a matéria deveria ser objeto da controvérsia judicial, 

natural dentro do processo. Ocorre que, pelo sentido atípico, como referi, da 

legislação das últimas eleições de 1996 e de 1998, esse debate, dentro do 

processo, tornou-se impossível com a maioria dos casos, conforme relato 

jurisprudencial do TSE, constando de condenações sem existir sequer o direito de 

defesa. 

Nessas condições, a matéria foi aprovada na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação. E, no plenário, são oferecidas cinco emendas. 

A Emenda nO 1, de autoria do Deputado Marcondes Gadelha, substitui o 

termo "1998", ao final do caput, pela expressão "dos anos eleitorais de 1996 e 

1998". Não havendo nenhuma inconstitucionalidade nem injuridicidade, e 

Pág.1 



C.Â,MARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 216.1.51.0 
Data: 16/11/99 

Sessão Ordinária - CO 

atendendo ela aos pressupostos da técnica legislativa, sou favorável à sua 

aprovação. 

As Emendas nOs 2, 3 e 5 constam de sugestões e propostas já incorporadas 

ao texto , pelo que opino pela sua prejudicialidade. 

Com referência à Emenda nO 4, entendo que nela existe um VICIO de 

inconstitucionalidade, aliás, corrigido na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, quando o autor da emenda pretende estabelecer o âmbito dessa anistia 

apenas aos candidatos derrotados no processo eleitoral, o que fere , obviamente , o 

princípio da isonomia. 

Dessa forma, Sr. Presidente, sou favorável à aprovação da Emenda nO 1. As 

Emendas nOs 2, 3 e 5 ficam prejudicadas. Sou pela rejeição da Emenda nO 4. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V.Exa . é favorável apenas à 

aprovação da Emenda nO 1? 

o SR. NEY LOPES - Sim. 

Pág.2 
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OF. n° S-~ /2000-CN Brasília. em 19 de janeiro de 2000. 

Senhor Presidente. 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal J Mensagem n° 1.990. de 1999. na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei do Senado n° 81. de 1999 (n° 934/99. na 
Câmara dos Deputados). que "Dispõe sobre a anistia de multas aplicadas 
pela Justiça Eleitoral em 1996 e 1998". 

Esta Presidência. nos termos do art. 104 do Regimento Comum. 
solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
re latar o veto. remetendo. para tanto. em anexo. autógrafo do projeto 
vetado. cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

" 0 
tonio Carlo 

residente do 

ExmoSr. 
DeputadoM ichel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados A H () U 1 V fi l)., ~ I~' 

'-

'w r'C I rV v .' / J
v 

Secret6rio - Gi~rcr do M ,-- :: 

/ 

i 
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Mensagem nº 1.990 

. , 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

I 

/ 
C:;C: 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo I º do artigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 8\, de 1999 (nº 93~/99 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 
1996 e 1998 'o . 

Ouvido, o Ministério da Justiça assim se manifestou 

" A concessão de anistia de débitos eleitorais dos eleitores que deixaram de votar em 
pleitos determinados. em decorrência do art. 7º do Código Eleitoral. e de membros das mesas 
receptoras que deixaram de atender à convocação da Justiça Eleitoral , por aplicação do a11 . 
12~ desse mesmo Código, assim como os alcançados pelo art. 344 desse ordenamento 
codificado, provenientes da recusa ou abandono do serviço eleitoral sem justa causa, 
encontra precedentes no ordenamento legal pátrio. como demonstram as Leis n'lS 7A44, de 
20 de dezembro de 1985 (§ 3º do art. 3º), 8 744, de 9 de dezembro de 1993 (art I º ). 9274, 
de 7 de maio de 1996 (art . Iº ). 

Não obstante. o projeto de lei em questão é muito mais amplo do que as leis que lhe 
serviram de inspiração Pela proposta, são anistiados todos os débitos resultantes de multas 
aplicadas pela Justiça Eleitoral, a qualquer título, em decorrência de infrações praticadas nos 
anos eleitorais de 1996 e 1998, o que importa dizer que todas as penas de multa cominadas 
pela prática de crime eleitorais também serão anistiadas. sejam elas aplicadas alternativamente 
á pena privativa de liberdade ou cumulativamente com aquela. Tal afirmação é possível em 
virtude da generalidade do termo infração, que abrange tanto infrações administrativas como 
infrações penais, vocábulo esse inclusive utilizado no art 355 do Código Eleitoral 

Não é despiciendo alertar para o tàto de os débitos anistiados pelas normas legais 
anteriores terem a natureza de penalidade administrativa, caso dos arts . 70J e 12-+ do Código 
Eleitoral. citados anteriomente, ou serem pena pecuniária de natureza criminal. cominada em 
substituição à pena privativa de liberdade (art 3~-+ do Código Eleitoral) O mesmo não 
ocorre com a disposição do art . 20J da norma projetada. uma vez que muitos crimes eleitorais 
são punidos com pena privativa de liberdade e pena pecuniária, concomitantemente (v art. 
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FI. 2 da Mensagem n2 1. 990, Ce 2J .12.99. 

348 do Código Eleitoral, entre outros) Nesses casos, o infrator tem o beneficio da anistia 
apenas em relação ao débito, persistindo a pena de privação da liberdade, ou seja, o tàto 
continua merecendo repúdio, com a conseqüente privação deste do convívio social. sem, 
contudo, que o Estado persista em seu interesse de punir monetariamente. 

Muito embora o poder concedente da anistia possa estabelecer os termos em que ela 
se dará, parece-nos que a anistia de parte da condenação, apenas a relativa aos débitos, nos 
crimes em que há pena cominada de privação de liberdade, afasta-se do conceito tradicional 
de anistia, o esquecimento do passado, como era chamado entre os gregos, ou o 
esquecimento de determinadas infrações criminais - a lex ohlh'iollis dos romanos -
constituindo-se em nova modalidade do instituto. uma vez que o esquecimento do Estado 
não apaga o fato, mas apenas parte de sua conseqüencia. Ora, ou a pena de multa não deve 
ser imputada ao fato ou ela é devida Se ela não deve ser imputada, cabe alteração legal nesse 
sentido~ se ela é devida mas o Poder Público resolve não aplicá-Ia, em virtude da anistia. é 
necessária motivação politica e social para isso. sem o que o beneficio sera em prol do 
indi\·iduo e não da coletividade, ou seja, não sera propriamente anistia . 

A motivação política ou social que respaldaria a anistia pretendida no art. 2'.1. no s 
termos amplos em que está projetada, não foi suficientemente esclarecida, como se depreende 
das justificativas apresentadas por ocasião das emendas da Câmara dos Deputados, juntadas 
aos autos, o que poderá ensejar o veto ao art 2'.1, por contrariedade ao interesse público 
Igualmente, o art . I º da proposta, a par de encontrar precedente na legislação patria, podera 
gerar, pela reiteração de normas legais de ani stia com o mesmo fundamento . falsa idéia de 
impunidade, desestimulando o cidadão a cumprir seu dever constitucional de \'otar e de. se 
com·ocado, atender ao chamado do Poder Judiciário Assim, a concessão de anistia de 
tamanha amplitude podera ser um estímulo a atos lesivos ao processo eleitoral e aos padrões 
igualitários que o norteiam. decorrente da presunção de impunidade que adviria de, em parte. 
reiterado e, na totalidade, perigoso precedente legal concessivo do beneficio ." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasilia, 21 de dezembro de 1999 

/~ \ 
.. ~ 
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Dispõe sobre amstIa de multas aplicadas pela 
Justiça Eleitoral em 1996 e 1998. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 São anistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas aos eleitores 
que deixaram de votar nas eleições realizadas nos dias 3 de outubro e 15 de novembro de 
1996 e nas eleições dos dias 4 e 25 de outubro de 1998, bem como aos membros de mesas 
receptoras que não atenderam à convocação da Justiça Eleitoral, inclusive os alcançados 
com base no art. 344 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965. 

Art. r São igualmente anistiados os débitos resultantes das multas aplicadas pela 
Justiça Eleitoral , a qualquer título, em decorrência de infrações praticadas nos anos eleitorais 
de 1996 e 1998. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em Of de dezembro de 1999 

Sen 
'" ~ 

or Antonika~ío 
President 

jbs/pls99081 
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SGM/P 47/00 Brasília, 07 de fevere iro de 2000. 

Senhor Presidente 

Em atenção ao ofício CN/no 54, de 19 de janeiro de 2000, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados JOÃO 
ALMEIDA, MENDES RIBEIRO FILHO e NEY LOPES, para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 934, de 1999, que 
" Dispõe sobre a anistia de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1996 e 1998". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Atenciosamente, 

MICHE TEMER 
PRES ENTE 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 



SGM/P 48/00 Brasília, 07 de fevereiro de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 934, de 
1999, que "Dispõe sobre a anistia de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1996 e 
1998". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOÃO ALMEIDA 
Gabinete n° 652, Anexo IV 
N ESTA 

Atenciosamente, 

L TEMER 
IDENTE 



SGM/P 48/00 Brasília, 07 de fevereiro de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 934, de 
1999, que "Dispõe sobre a anistia de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1996 e 
1998". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MENDES RIBEIRO FILHO 
Gabinete nO 212, Anexo IV 
NESTA 

""-- =------.... " 

IDENTE 

/ 



SGM/P 48 /0 0 Brasília, 07 de fevere iro de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 934, de 
1999, que "Dispõe sobre a anistia de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1996 e 
1998" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado NEY LOPES 
Gabinete n° 326, Anexo IV 
N ESTA 

Atenciosamente, 

L TEMER 
DENTE 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DECRETO DE 21 DE DEZEMBRO DE 1999 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando d •• tribuição que lhe confere o 11ft. 66 
da Lei n' 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n' 6 .964, de 9 de dezembro de 1981, e 
tendo em vista o constante dos respectivos processos do Ministério da Justiça.. resolve 

EXPULSAR 

do território nacional, na confonnidade dos IIfts . 65 e 71 da Lei n' 6.815, de 19 de agosto de 1980, os 
seguintes estrangeiros, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que 
estiverem sujeitos no Pais ou à liberação pelo Poder Judiciário: 

GERARD ROBERT HARVEY, de nacionalidade sul-africana, filho de Debora Jacoba Droskie, 
nascido em Wannbaths, Áfiica do Sul, em 11 de julho de 1970, residente no Estado de São Paulo 
(Processo n' 008.136/99-38); 

ROLF LA WRENZ, de nacionalidade alemil por naturalização, filho de Klaus Peler Lawrenz e de 
Waltrand Geb Just, nascido em Badeo, Aargauch, Suiça, em 17 de março de 1966, residente no 
Estado de Silo Paulo (processo n' 005.470/98-12); 

LESLlE ABIOLA GOMEZ, de nacionalidade nigeriana, filho de Ifeanyi Gomez e de Obageli Gomez, 
nascido em Lagos, Nigéria, em 7 de outubro de 1961, residente no Estado de São Paulo (processo n' 

019597/98-91); e 

LINDA MARIA LAMBOURNE, de nacionalidade inglesa, filha de Tony Hendrieçhs e de Jullian 
Olivia, nascida em Londres, Inglaterra, em \3 de junho de 1976, residente no Estado de São Paulo 
(Processo n' 0 19.575/98-59). 

da República. 

MENSAGEM 

Brasilia, 21 de dezembro de 1999; 178' da Independência e 111' 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
.José Carlos Dias 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N' \.988, de 21 de dezembro de 1999. Restit uição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei 
que, sancionado, se transforma na Lei nO 9.940, de 21 de dezembro dt: 1999 . 

N' 1.989, de 2 1 de dezembro de 1999. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei 
que, sanc ionado, se trans fo rma na Lei n° 9.941. de 21 tle J~zc.::mbro de 1999. 

Mensagem ntl 1 .99 0 

Senhor Presideme do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que, nos lermos do paragrafo I~ do anigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar integralmente o Projet o de Lei n' 81 , de 1999 (n' 934/99 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela Ju stiça Eleitoral em 
1996 e 1998" 

Ouvido, o Ministerio da Justiça assim se manifestou: 

"A concessão de anistia de debitos eleitorais dos eleitores que de ixaram de votar em 
pleitos determinados, em decorrência do an 7'1 do Código Eleitoral , e de membros das mesas 
receptoras que de ixaram de atender a convocação da Justiça Eleitoral , por aplicação do art 
124 desse mesmo Código, assim como os alcançados pelo art . 344 desse ordenamento 
codificado, provenientes da recusa ou abandono do serviço eleitoral sem justa causa, 
encont ra precedentes no ordenament o legal patrio. como demonstram as Leis n~ 7 444 , de 
20 de dezembro de 1985 (~ 3' do art 3'),8744 , de 9 de dezembro de 1993 (art . 1' ),9 274, 
de 7 de maio de 1996 (art I') 

Não obstante, o projeto de lei em questão e muito mais amplo do que as leis que lhe 
serviram de inspiração. Pela proposta.. sào anistiados todos os débitos resultantes de muhas 
aplicadas pela Justiça Eleitoral, a qualquer título , em decorrência de infrações praticadas nos 
anos eleitorais de 1996 e 1998, o que impona dizer que todas as penas de multa cominadas 
pela pratica de cri me eleitOrais lambem serão anistiadas, sejam elas ap licadas alternativamente 
a pena privativa de liberdade ou cumulativamente com aquela TaJ afirmação é possivel em 
VIrtude da generalidade do tenno infração, que abrange tanto infrações administrativas como 
infrações penais, vocabulo esse inclUSive utilizado no an 3 55 do Codigo EleitOral 

Não é despiciendo alenar para o fato de os débitos anistiados pelas nonnas legais 
anteriores terem a natureza de penaJidade administrativa, caso dos arts . f1 e 124 do Código 
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Eleitoral, citados amenamente. ou serem pena pecuniaria de natureza criminal. cominada em 
substituição a pena privativa de liberdade (art 344 do Código Eleitoral) O mesmo nào 
ocorre com a disposição do art 2" da nonna proJetada. uma vez que muitos cnmes eleitorais 
são punidos com pena privallv3 de liberdade e pena pecuniâria. concomitantemente (v art 
348 do CódIgo Elelloral. entre outros) Nesses casos. o mfrator tem o beneficio da anistia 
apenas em relação ao debito, persistindo a pena de privação da liberdade. ou seja. o fato 
conllnua merecendo repudio. com a consequente privação deste do convivio social, sem, 
contudo, que o Estado persista em seu interesse de punir monetariamemc. 

Muito embora o poder concedente da anistia possa estabelecei os tennos em que ela 
se dara. parece-nos que a anistia de parte da condenação. apenas a relativa aos débitos. nos 
crimes em que há pena cominada de privação de liberdade. afasta-se do conceito tradicional 
de anistia.. o esquecimento do passado. como era chamado entre os gregos. ou o 
esquecimento de determinadas infrações criminais - a lex obilvlOllIS dos romanos -
constituindo-se em nova modalidade do instituto. uma vez que o esquecimento do Estado 
não apaga o fato. mas apenas parte de sua consequência Ora, ou a pena de multa não deve 
ser imputada ao fato ou ela é devida Se ela não deve ser imputada. cabe alteração legaJ nesse 
sentido; se ela é devida mas o Poder Publico resolve não aplicá-Ia.. em virtude da anistia.. é 
necessâ.ria motivação politica e social para isso, sem o que o beneficio será em prol do 
individuo e não da coletividade, ou seja, nào será propriamente anistia 

A motivação politica ou social que respaldaria a arustia pretendida no art . 29
• nos 

tennos amplos em que está projetada. nào foi suficientemente esclarecida.. como se depreende 
das justificativas apresentadas por ocasião das emendas da Câmara dos Deputados, juntadas 
aos autos. o que poderá ensejar o veto ao art 211

, por contrariedade ao interesse publico 
Igualmente. o art }9 da proposta. a par de encontrar precedente na legislação pátria, poderá 
gerar, pela reiteração de nonnas legais de anistia com o mesmo fundamento. faJsa idéia de 
impunidade. desestimulando o cidadào a cumpnr seu dever constitucional de votar e de, se 
convocado. atender ao chamado do Poder Judiciario. Assim. a concessão de anistia de 
tamanha amplitude podera ser um estimulo a atos lesivos ao processo eleitoraJ e aos padrões 

i
· uaJitários que o norteiam. decorrente da presunção de impunidade que adviria de, em parte. 

rado e, na totaJidade, perigoso precedente legaJ concessivo do beneficio." 

Estas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar to talmente o projeto em 
causa., as quais ora submeto á elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional 

Brasllia. 21 de dezembro de 1999. 

N" 1.991. de 21 de dezembro de 1999. Proposta ao Senado Federal para que seja autoriwda a contratação 
de operação de crédito externo, entre a Rcpublica Federativa do Brasil c o Danco Interanlt:ricano de 
Ucsenvolvimento - BID, destilwda a fmanciar, parcialmente. o Programa de Desenvolvimento do Turismo 

nn Amaz.(lnia Legal. 

N' 1.992. de 21 de dezembro de 1999. Proposta ao Senado Federal para que seja autoriwda a contratação 
de operação de c rédito externo. entre a República I'cderativa do Brasil e o l::3anco Intcmaciol1al para 
Reconstrução c Desenvolvimento - BI RD. destinada ao financiamento parcial do Segundo Projeto relativo 
ao Programa Nacional do Meio Ambiente - PNMA I L 

N' 1.993. de 21 de dezembro de 1999. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a contratação 
de opelação de t.:rcdito externo, entre 2. Rcpü blica Federativa do Brasil e o Ba.nco Internacional para 
Reco nstrução c Desenvolvimento -BIRD, destinada a financiar. parcialmente, o Projeto de Assistência 
.\ écnica a Saneamento para População de Baixa Renda. 

N!!: I .Qq4. de 2\ de dC7.cmbro de 1999. En~alllinhamcnto ao Congresso Nacional do ato constante da 
Portaria n" I R5. de 5 lh: no\'embro de 1999. do Ministério das Comunil'<)~'ü cs , quc rl'1l0\'a a pcmúss50 
outorgada fl Radio Clube de Valença Ltda., para explorar. por dez anos, a partir de 16 de maio de 1997. 
ser\ K radiodifusào sonora em freqüência modulaua. na c idade dc Va\cm,:a. Estado do Rio de: Janeiro . 

N!! .. de 21 dl" de.lclllhro de 1999. Fncaminhamellto ao Co ngresso Nacional do ato cOIJ:-:tantc da 
Portaria 111' 170, de 25 dt: outubro de 1999, do Ministc:rio das CUlllun il'açül!s. que outorga pt.'rmiss.<to à 
Fundação J-rancisco Cambraia. para executar, pelo prazo de dez anos. sem direito de: exclusividade.::, 
serviço de raJ iodifu'-.1o sonora em rreqüência modulada. com fins exclusivamente educutivos. na cidade: de 
It apcccrica. Estado de ~1il\as Gerais. 

N!! 1.996. dc 2 1 de dCLcmbro dc 1999. Encaminhamcnto ao Congresso Naciollal du ato cUllstaI1le da 
Portaria nQ 193. dl! 26 Jc no\clllbru de 191)9 , do l...,tl1li'itáio das Comunicações, quc outorg.a rx=rmissão ú 

Fund,-,ç50 Educacional e Culturul I'cdrellsc pi.lrí-\ exccutar. pelo prazo de da anos. selll Jireitu dI..' 
l'xchl<;i\ idaJl' de JaJiodifu,,10 SOllnra em frl'qtlC:m.:i:.J l1louubda. com fins exclus i\al1lL'lltc e:ducativos. na 
cidade de ltápolis. Fstado do São Paulo. 

N!!: 1.91)7. de 21 dc dC.lcrnhro Je 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constantc da 
Portar ia nQ 196, Je 26 de Ilo vembro de 1999. do Ministt: ri\) das ('omunica~ões. que autNiza iJ Associa~'ão 
Comunitári:1 dos t-.1oradurcs do Ba irro Celltro a t: ,xccutar. pelo prazo dc Ires anos. scm di reit o de 
exclusividade. serviço de radiodirus:1o cOl1lunitãria. rm Inl..'é.llidade de (jirau do Ponciano, I:stado dI: 

Alagoas. 

N~ I . 99R, de 21 de Jezl'lllhro dc 1999. Encaminhamento ao Con)!rcsso Nat.:io nal de csclarecill1l'lltos sobrl: 
subprojl.'lUs rctcrcnll's ÚS Ohras dc Reeulll..'raç:1o Jus Molhes do I'orlo de Rio liralldc. 

MINIS rERIO IlA DEI·ESA 

E:\pu siçàu Je t\1otivos 

N° 153, de 20 Jc dezembro de 1999. ·'Autori .l.o . Em 21 . 12 .99." 

~UNISTERIO DAS COMUNICA<,:ÓES 

Exposição de Motivos 

NQ 206. dc 8 de dezembro de 1999. Transferência indireta da concessão outorgada à Rádio Progresso de 
São Carlos Ltda., para explorar serviço de radiodifusão em onda média e Ireqüência modulada. na cidade 
de São Carlos. Estado de São Paulo. mediante a cessão de cotas represcntativas de seu capital social. para 
outro grupo de cotistas. "Autorizo. Em 21.12.99:' 

N" 215. de 16 de dezembro de 1999. Transferência indireta da concessão outorgada à Rádio Colorado 
LIda .. para explorar serviço de radiodifu5<~o em onda média. na cidade de Colorado, Estado do Paran:i. 
mediante a cessão de cotas representativas de seu capital social, para outro grupo de cotistas. 
"Autorizo. Em 21.12.99." 

MJNISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Exposição de Motivos 

N" 113. de 20 de dezembro de 1999. "Autorizo. Em 21.12.99." 

N" 114. de 20 de dezembro de 1999. "Autoriw. Em 21.12.99." 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

EXJX>sição de Motivos 

NQ 40, de 1° de dezembro de 1999 (em conjunto com o Ministério da Fazenda e o Ministêrio do 
Planejament o. Orçamento e Gestão). Solicita autorização de nova excepcionalidade para aumento do valor 
inscrito em Restos a Pagar do exercício de 1998. bem como a prorrogaç:1o do prazo para seu pagamento 
até 3 1 de de7.embro de 1999. "Autorizo. Em 21. .12.99:' 

CASA CIV IL 

Sec retar ia de Administração 

PORTARIA N° 458. DE 21 DE DEZE~IBRO DI , 1999 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PRESIDÊNCIA IJ,\ 
REPÚBLICA. no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n' 228. de 12 de abril de 
1999. por so licitação da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano. e tendo em vista a 
necessidade de cancelar a transferência de recursos diretamente aos municípios onde 0<; mesmos 
seriam aplicados. mantidas as mctas pré·estabclecidas do subprojeto InJra·L:.strutura Urbana em 
Municipios do Estado do Rio de Janeiro - RJ. resol"e: 

Art. }9 Promover. na fonna dos Anexos I e 1I a esta Portaria, a alteração na modalidade 
de aplicação no Orçamento da Secretaria de Politica Urbana - Ulüdadc Orçam<:ntâria 20117, cm 
conformidade com a Portaria nl! O I. de 25 de março de 1999. da Secretaria de Orçamento Federal. 

Ar!. 29 Esta Portaria entra em vigo r na data da sua publicaç:1o. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELA TO RIO 

PROJETO DE LEI N° 934, DE 1999 

Dispõe sobre anistia de multas 
aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1998. 

Autor: Senado Federal 
Relator: Ney Lopes 

o Projeto de Lei n.o 934, de 1999 dispõe sobre anistia de 
pela Justiça Eleitoral em 1998. Foram-lhe apensados os 

Projetos de Lei n.os 2.590/96,4.850/98 e 158/99, com conteúdo sem~hante. 

Coube-nos, por redistribuição oral, relatar as proposições, 
em virtude de impedimento do Relator inicialmente des,gnado, Deputado Ciro 
Nogueira, autor do PL n.o 4.850/98, nos termos do parágrafo único do art. 43 do 
Regimento Interno. 

Durante a fase de discussão da matéria neste órgão 
técnico, surgiram novos argumentos acerca da constitucionalidade e do mérito 
das proposições em tela, aspectos sobre os quais cabe-lhe pronunciar-se. 

Assim é que, com relação ao projeto principal , questionou­
se a constituc:onalidade do parágrsfo único do art. 2°, alega ~ldo-se violação do 
princípio de isonomia inserto no caput do art. 5° da Lei Maior. 
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No mérito, optou-se pelo projeto principal , em detrimento 

dos demais. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Os novos elementos trazidos à colação pelos eminentes 

Pares e nossa própria convicção ao relatar a matéria justificam uma revisão do 

posicionamento inicialmente assumido no Parecer. Reexaminando-o decidimos 

reformulá-Io, acolhendo as sugestões desta Comissão. 

Somos, portanto, pela constitucional idade, juridicidade e 

boa técnica legislativa dos Projetos de Lei n.os 934, de 1999, com a emenda 

anexa, 2.590, de 1996, 4.850, de 1998, e 158, de 1999, e, no mérito, pela 

aprovação do primeiro e pela rejeição dos demais. 

Sala da Comissão, em j( de ,,~f: de 1999 . 

• _u ..... ~ ... es 

90864800.148 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 934, DE 1999 

• Dispõe sobre anistia de multas 

aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1998. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2° do projeto. 

Sala da Comissão, em J r de a~G de 1999. 

90864800.148 
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.' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, requeremos 

apreciação em regime de urgência especial do Projeto de Lei n° 934, de 1999, do 

Senado Federal , que dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela justiça eleitoral 
_ . __ A r"\ r-..,.... 
elll I ~~o . 

Sala das Sessões, em de outubro de 1999. 

\~ 
LIDERANÇA DO PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS \~ 

Câmara dos Deputados - Anexo II sala T05 (Térreo) cep:70160-900 Tel: (061 )318.7551 / 7553 / 7554 Fax: (061 )318.2596 
PPS ()I\DOCS-99\Dcp RCRlS Ca\·ltlcantc'/{cqua RcpJlllc de LrRt"'ICUI Projeto 1), 1-99 lkl( 

Púgina 1 de I 

G> R J 17 23 00·1 'IJLJN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• -
PROCESSO N.O I 

INTERESSAOO: ____________________________________________________ _ 

PROCED~NCIA: ________________________________________________ __ 

-

GER 317.07.002,9 (DEZ/98) 
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Brasíl ia, em O S de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins , que o 
Senado Federal aprovou as Emendas da Câmara oferecidas ao Projeto de Lei do Senado 
n° 81 , de 1999 (PL nO 934, de 1999, nessa Casa), que "dispõe sobre anistia de multas 
aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1996 e 1998", sendo a proposição enviada à sanção nesta 
data. 

Atenciosamente, 
, 

Sena dor Carlos Patrocínio 
Prime iro-Secre tário, em exercí c io 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/pls99081 

---_-........-_.-.. -~._.-. _- ----------- ~ - - " 
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P EIRA SECRETARIA 

m, JO .. ,l .J2.,-, 19 9,,9 , Ao Senhor 

Secr~~iO.Geral :0 ~7~ 
Deputado U IRAT AN AG R 

Primeiro 5ecrtltário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROCESSO Nº _ q.:......::0_Lf--,-' q_5-'------" __ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
P-2000/16916 (V. 1) 
DATA : 11.08.2000 
ASSUNTO PROPOSIÇAO LEGISLATIVA-Proj < 

Lei 
INTERESSADO: CONGRESSO NACIONAL PRESIDEN( 
PROCEDENCIA: 

. 

, r ... 
• • . , . 

INTERESSADO: ____ ~O~R~G~~~O~ ___ ~:~S~E~P~O~G~ ____________________ ~ ______ _ 

PROCEDÊNCIA: ____________________________________________________ __ 

ASSUNTO: ________________________________________________________ _ 

. GER 3.17.07.002-9 (JUN/99) 
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Ofício n° olJb (CN) Brasília, em J.V de agosto de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 
sessão conjunta realizada no dia 9 do corrente mês, resolveu rejeitar o veto total aposto ao 
Projeto de Lei do Senado n° 81 , de 1999, que "dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela 
Justiça Eleitoral em 1996 e 1998". 

A matéria foi encaminhada, nesta data, ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, para promulgação. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

Atenciosamente, 

or Antonio Car s 
Presidente 

---"------------~-1\ '" -,. ,., I '. f'C_C':1= 
"\ &.' ( l : 1 :J L. 1..J:-
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Presidente da Câmara dos Deputados 
Ess/pls99081 

ao 
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